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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 2/2023 

PROCESSO ADMINISTATIVO Nº 015/2023 
  
 A Câmara Municipal de Tabocas do Brejo Velho, Estado da Bahia, por seu Pregoeiro, 
designado através da PORTARIA Nº 006/2023, DE 03 DE JANEIRO DE 2023, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme 
descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 
10.520, de 2002, Lei Complementar nº 123, de 2006, Lei Complementar nº 147 de 2014 e 
subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências 
previstas neste Edital e seus Anexos.  

DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL: 

Local: Sala do Setor de Licitações e Contratos - D.L.C. 
Data: 13 de outubro de 2023 
HORÁRIO: 09:00h. 

SEÇÃO I – DO OBJETO 

1. A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa para prestação dos 
serviços especializados em locação de software nos sistemas integrados de gestão 
envolvendo de folha de pagamento, patrimônio, almoxarifado, compras e contratos 
contemplando suporte e treinamento de pessoal para a Câmara Municipal de Tabocas do 
Brejo Velho/BA, contemplando suporte e treinamento de pessoal para a Câmara Municipal 
de Tabocas do Brejo Velho/BA, conforme especificações constantes no Termo de Referência 
(Anexo I) deste Edital. 

1.1. As especificações detalhadas dos sistemas, quantidades de licenças a serem 
disponibilizados, forma, prazos, condições de execução, procedimentos a 
serem seguidos, obrigações e deveres, etc. estão expostos no Termo de 
Referência (Anexo I) e na Minuta do contrato (Anexo IX), que fazem parte 
integrante deste Edital, independente de transcrição. 

SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2. A despesa total anual com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 
29.200,00 (vinte e nove mil e duzentos reais). 

3. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos próprios, 
consignados no Orçamento do Poder Legislativo, cuja programação é a seguinte: 

PODER: 02 - Poder Executivo 
Poder: 01 – Poder Legislativo 
Órgão: 2 - Câmara Municipal de Tabocas do Brejo Velho  
Unidade: 01.01.000 - Câmara Municipal 
Projeto Atividade: 01.031.001.2001 - Administração das Ações Legislativas 
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Elemento de Despesa: 3.3.9.0.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
– Pessoa Jurídica 
Fonte de recursos: 15000000 

SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as normas legais 
e seus anexos, inclusive quanto às exigências de habilitação.  

4.1. A participação na presente licitação implica, automaticamente, na aceitação 
integral dos termos deste Edital e seus Anexos e Leis aplicáveis; 

4.2. As interessadas em participar do certame arcarão com todos os custos 
decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, sendo que a 
Câmara Municipal de Tabocas do Brejo Velho -BA não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório; 

4.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e da Lei nº. 9.854, de 
27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 

5. Não poderão participar deste Pregão: 

5.1. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a 
Câmara Municipal de Tabocas do Brejo Velho, durante o prazo da sanção 
aplicada; 

5.2. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida sua reabilitação; 

5.3. Empresário impedido de licitar e contratar com a Câmara Municipal de 
Tabocas do Brejo Velho, durante o prazo da sanção aplicada; 

5.4. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto 
no art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98; 

5.5. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da 
Lei nº 8.429/92; 

5.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei 
nº 8.666/93; 

5.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 
8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das 
pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da 
licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  

5.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
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5.8. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível 
com o objeto deste Pregão; 

5.9. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

5.10. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

5.11. consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

SEÇÃO IV – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES) 

6. No dia, local e hora estipulados no preâmbulo deste Edital, a licitante deverá apresentar 
01 (um) representante para credenciamento, MUNIDODE CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL OU 
CONTRATO SOCIAL, sendo recomendável sua presença com no mínimo 15 (quinze) minutos de 
antecedência em relação ao horário previsto para abertura da sessão, nas formas abaixo: 

6.1. Tratando-se de titular, diretor, sócio ou gerente, munido de instrumento que 
lhe confira poderes expressos para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, devendo identificar-se, exibindo a carteira de 
identidade ou outro documento equivalente com foto; 

6.2. Se representante legal, deverá apresentar procuração por instrumento público 
ou particular, da qual deverá constar ainda a indicação de amplos poderes 
para dar lance (s) em licitação pública, com firma reconhecida em cartório, 
acompanhada do ato constitutivo da empresa, que comprove a legitimidade 
do outorgante. Obrigatória a apresentação de documento de identidade ou 
outro documento equivalente com foto, preferencialmente, de acordo com o 
Modelo do Anexo II; 

6.3. Todas as licitantes deverão apresentar perante o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
antes da entrega dos envelopes, a Declaração de Pleno Conhecimento e 
Atendimento às Exigências de Habilitação (Anexo III). A ausência da 
declaração constitui motivo para a exclusão da licitante do certame. 

6.4. Todas as licitantes também deverão apresentar nesta fase, a Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo do Anexo IV. 

6.5. Nesta fase, no caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), para fins de gozo dos direitos estabelecidos pela Lei Complementar nº 
123/06, deverá ser apresentada, Certidão Simplificada da Junta Comercial, no 
caso de empresa ali registrada (Conforme Instrução Normativa nº 103, art. 8º, 
do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, 
publicada no DOU de 22/05/2007), e para os demais casos Certidão 
específica do Registro Civil das Pessoa Jurídicas competente, em ambos os 
casos, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias; 
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6.6. A licitante enquadrada como MEI, Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte deverá, ainda, apresentar a declaração que atende a requisitos da Lei 
Complementar nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei, 
conforme modelo do Anexo VII. 

7. Somente as licitantes que tiverem credenciado representante, na forma do subitens 6.1 ou 
6.2, terão poderes para usar a palavra na sessão, apresentar lances de preços, manifestar após a 
declaração do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões do 
Pregoeiro, assinar documentos e ata, onde estará registrada todos os atos relevantes da sessão, 
e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, em nome da Proponente. 

8. Cada credenciado, ainda que munido de procuração, poderá representar apenas uma 
empresa licitante, sob pena de exclusão sumária das representadas do certame. 

9. Quando a licitante não credenciar um representante, ficará excluída da etapa de lances 
verbais e mantido o preço constante da proposta escrita, para efeito de ordenação e apuração do 
menor preço, desde que os envelopes venham acompanhados dos documentos descritos nos 
itens 6.3 e 6.4, deste Edital, prosseguindo-se com os demais atos do pregão mesmo com essa 
ausência. 

10. Declarado concluída a fase de Credenciamento, o Pregoeiro não mais será admitida a 
participação de outras Proponentes, dando-se início à aberturada sessão com recebimento dos 
envelopes. 

11. Ao licitante ou representante de licitante, que se retirar antes do término da sessão 
considerar-se-á que este tenha renunciado ao direito de oferecer lances. 

12. A declaração falsa sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

SEÇÃO V – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

13. Estando de posse da relação dos licitantes credenciados, o pregoeiro fará divulgação 
verbal dos interessados, dando-se início ao recebimento dos envelopes 1 - “Proposta de Preços” 
e 2 - “Documentos de Habilitação”, sendo que as proponentes credenciadas poderão ofertar 
lances durante a sessão do Pregão. 

14. A sessão do pregão será contínua, podendo ser suspensa para diligências e/ou 
interrupções que se fizerem necessárias, ficando as licitantes convocadas para reinício da sessão 
no dia e horário subsequente determinado na sessão pelo pregoeiro 
15. A sessão do pregão será contínua, podendo ser suspensa para diligências e/ou 
interrupções que se fizerem necessárias, ficando as licitantes convocadas para reinício da sessão 
no dia e horário subsequente determinado na sessão pelo pregoeiro 

SEÇÃO VI – DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

16. Na data, horário e local definidos no preâmbulo deste Edital, aberta a Sessão, serão 
recebidos os envelopes contendo a “PROPOSTA DE PREÇOS” e o da “DOCUMENTAÇÃO”, 
devidamente lacrados, com os seguintes dizeres na parte externa e frontal: 
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Envelope 
01 

À: Câmara Municipal de Tabocas do Brejo Velho - BA 
Envelope nº. 01 - Proposta de Preços 
Pregão Presencial nº. 001/2023 
Data de Abertura: 13/10/2023 

 

Envelope 
02 

À: Câmara Municipal de Tabocas do Brejo Velho - BA 
Envelope nº. 02 - Documentação 
Pregão Presencial nº. 001/2023 
Data de Abertura: 13/10/2023 

SEÇÃO VII – DA PROPOSTA – (Envelope 01) 

17. A licitante deverá encaminhar proposta impressa, redigida em 01 (uma) via, até a data e 
horário marcados para abertura da sessão, quando não for credenciar representante, ou entregá-
la na Sessão Pública do Pregão por intermédio de representante devidamente credenciamento 
na forma da Seção IV deste Instrumento, conforme modelo do Anexo VI, contendo o seguinte: 

17.1. A licitante deverá apresentar sua proposta contendo no mínimo: os itens, a 
discriminação do objeto que apresente com precisão as especificações do 
objeto ofertado, prazo de entrega, valor unitário e total com preços 
expressos em moeda corrente nacional, utilizando apenas duas casas 
decimais, em algarismo e por extenso; conter, de forma clara e inequívoca, as 
especificações detalhadas do objeto proposto na conformidade do Anexo I – 
Termo de Referência e demais especificações que permitam aferir com 
precisão o solicitado em Edital, estando impressa em papel timbrado ou 
editorada por computador, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo 
representante legal da proponente; 

17.2. No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou 
venham a incidir para a fiel execução/fornecimento do objeto ofertado, tais 
como, impostos, taxas, encargos, transporte, seguros, enfim, todos os custos 
diretos e indiretos necessários à execução do objeto ora licitado; 

17.3. A licitante deverá indicar a Razão Social, CNPJ, endereço completo, telefone, 
fax e endereço eletrônico (e-mail), mencionando ainda o Banco, número da 
Conta Corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se a 
licitante sagrar-se vencedora do certame. 

17.4. O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, 
contados da abertura da sessão pública. Caso o prazo de que trata este 
subitem não esteja expressamente indicado na proposta, esta será 
entendida como válida por 60 (sessenta) dias. 
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18. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Câmara Municipal 
de Tabocas do Brejo Velho/BA, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade acima 
referida, por igual prazo, no mínimo; 

19. Os preços oferecidos deverão estar compatíveis com os praticados no mercado, 
respeitando-se os valores máximo unitário e global de cada item, constantes do Anexo I - Termo 
de Referência; 

20. O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a 
composição dos preços propostos. 

SEÇÃO VIII – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 

21. O Pregoeiro verificará a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos 
estabelecidos no Instrumento Convocatório, sendo desclassificadas as que estiverem em 
desacordo; 

21.1. Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 

 
22. As propostas que atenderem os requisitos do Edital e seus Anexos serão verificadas 
quanto a erros formais, os quais poderão ser corrigidos pelo pregoeiro da seguinte forma: 

22.1. discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso, prevalecerá o 
valor por extenso; 

22.2. erros de transcrição das quantidades previstas, mantém-se o preço unitário e 
corrige-se a quantidade e o preço total; 

22.3. erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, 
mantém-se o preço unitário e a quantidade, retificando o preço total; 

22.4. erro de adição, mantêm-se as parcelas corretas e retifica-se a soma; 
22.5. erro de unidade de medida, mantém-se o estabelecido no Edital; 

 
23. O valor total da proposta poderá ser ajustado/retificado pelo Pregoeiro em conformidade 
com os procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total da 
proposta; 
24. Poderão ser inseridas correções/anotações para esclarecimentos da proposta, desde que 
não configure alteração de condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem 
em modificação nos seus termos originais quanto ao mérito (substância). 
25. Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer 
requisito exigido neste edital e seus anexos, e desde que não se possa utilizar o disposto no 
subitem anterior, a proposta será desclassificada. 
26. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar, às licitantes, 
o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas 
de desclassificação. 
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27. O Pregoeiro suspenderá a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia, informando aos licitantes a data 
prevista para o início da oferta de lances. 

SEÇÃO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

28. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, as propostas que 
apresentarem preços simbólicos, irrisórios, inexequíveis ou abusivos (acima da média do 
mercado), conforme os Arts. 43, inciso IV, 44, § 3º e 48, incisos I e II, da Lei nº. 8.666/93. 

29. Serão classificadas pelo Pregoeiro as licitantes que apresentarem as propostas de MENOR 
PREÇO GLOBAL, em conformidade com o Anexo I e II, e as propostas em valores sucessivos que 
se diferenciem em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço; 

30. Não havendo, pelo menos, 03 (três) propostas nas condições definidas no Item anterior, o 
Pregoeiro poderá classificar as 03 (três) melhores propostas, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 

31. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

SEÇÃO VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

32. Aberta a etapa competitiva, às licitantes classificadas será dada a oportunidade de 
disputa por meio de LANCES VERBAIS e SUCESSIVOS, sempre de valores distintos e 
decrescentes em relação ao de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta classificada de 
maior preço. 

33. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 
será realizado sorteio, em ato público, conforme dispõe o § 2°, art. 45, da Lei nº. 8.666/93. 

34. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
ficará excluída da disputa e será mantido o seu último preço apresentado, para efeito de 
ordenação das propostas. 

35. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado. 

36. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. 

37. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 

38. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 
seja manifestamente inexeqüível. 

39. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante ás sanções 
administrativas constantes neste Edital; 
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40. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que o pregoeiro poderá 
declarar a vencedora e adjudicar a proposta ou encaminhar para decisão superior. 

41. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 

42. Caso haja apenas uma proposta válida, o pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponente para que seja obtido melhor preço. 

43. A etapa de lances será encerrada, quando todos os licitantes, cujas propostas foram 
classificadas, argüidos pelo Pregoeiro, declararem sua última oferta. 

44. Encerrada a etapa de lances, as ofertas serão ordenadas exclusivamente pelo critério de 
MENOR PREÇO GLOBAL.  

45. Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e 
expressamente a respeito. 

46. Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a 
sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda integralmente ao Edital. 

SEÇÃO VIII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

47. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa 
de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 
classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

47.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do encerramento da fase de 
lances de cada ITEM, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à 
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado 
em seu favor o objeto; 

47.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais 
bem classificada, na forma da subcondição anterior, o Pregoeiro, de forma 
imediata, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito. 

47.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 
condição, o Pregoeiro fará um sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 
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47.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) 
minutos, controlados pelo Pregoeiro, decairá do direito previsto nos artigos 44 
e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

47.5. na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o 
procedimento licitatório prossegue em favor da proposta originalmente 
vencedora do Pregão. 

SEÇÃO IX – DA NEGOCIAÇÃO 

48. O Pregoeiro poderá propor contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para 
a contratação. 

48.1. A negociação será realizada de forma presencial e imediata, podendo ser 
acompanhada pelas demais licitantes. 

SEÇÃO X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

49. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 
preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 
constantes do Termo de Referencia deste Pregão. 

49.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da Administração Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 
estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

49.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

49.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais 
ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

49.4. As licitantes vencedoras deverão apresentar proposta atualizada em até 24 
(vinte e quatro) horas, exceto no caso de justificativa aceita pelo Pregoeiro, 
que estabelecerá novo prazo. 

49.5. Poderá ser solicitado o envio de proposta de Preços realinhados a planilha de 
composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os 
preços unitários que a compõem necessitem de ajustes aos valores estimados 
pela Administração, quando for o caso. 

49.6. Não serão aceitas propostas com preços manifestamente inexeqüíveis.  

49.6.1. Considerar-se-á inexeqüível a proposta que não venha a ter 
demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que 
comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 
com os de mercado do objeto deste Pregão. 
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49.6.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá 
ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º 
8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, 
podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:  

49.6.2.1. Questionamentos junto à proponente para a apresentação 
de justificativas e comprovações em relação aos custos 
com indícios de inexequibilidade; 

49.6.2.2. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas em dissídios coletivos de trabalho; 

49.6.2.3. Levantamento de informações junto ao Ministério do 
Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério da Previdência 
Social; 

49.6.2.4. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos 
ou similares; 

49.6.2.5. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

49.6.2.6. Verificação de outros contratos que a proponente 
mantenha com a Administração ou com a iniciativa 
privada;  

49.6.2.7. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela 
proponente;  

49.6.2.8. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas 
publicados por órgãos de pesquisa;  

49.6.2.9. Estudos setoriais; 

49.6.2.10. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, 
Estadual ou Municipal; 

49.6.2.11. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições 
excepcionalmente favoráveis que a proponente disponha 
para a execução dos fornecimentos;  

49.6.2.12. Demais verificações que porventura se fizerem 
necessárias. 

49.7. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais 
falhas apontadas pelo Pregoeiro.  

SEÇÃO XI – DA HABILITAÇÃO 

50. RELATIVOS A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

Conforme o Artigo 28, da Lei 8666/93; 
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50.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

50.2. Em se tratando de MEI - Microempreendedor Individual: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução 
CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

50.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores. 

50.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores. 

50.5. Registro comercial, no caso de Firma Individual. 
50.6. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e alterações 

subseqüentes devidamente registradas, em se tratando de Sociedade 
Comercial e, tratando-se de Sociedade por Ações, acrescentar os documentos 
de eleição de seus Administradores, dispensados caso estes já tenham sido 
apresentados na fase de credenciamento. 

50.7. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e Ato de Registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

 
51. RELATIVOSÀ REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

Conforme o Artigo 29, da Lei 8666/93 

51.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ). 
51.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual. 

51.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal por meio da apresentação 
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 
Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União e 
débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros, expedida 
pela Secretaria de Receita Federal do Brasil, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

51.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual por meio da 
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva, com efeito de Negativa, 
expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda do domicílio tributário da 
licitante. 
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51.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal por meio da 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa 
aos tributos municipais, expedida pela Secretaria Municipal sede da licitante. 

51.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço por 
meio da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 

51.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 
5.452, de 1º. de maio de 1943 (www.tst.jus.br/certidão). 

51.7.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 
período, para a regularização da documentação, a realização do 
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

51.7.2. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação 
do resultado da fase de habilitação, na sessão pública do Pregão. 

51.7.3. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 
administração pública, quando requerida pela licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

51.7.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto na 
subcondição anterior, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao 
Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. 

 
52. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

52.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 
de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na 
própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias 
contados da data da sua apresentação. 

52.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

52.2.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade 
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52.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-
se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

52.2.3. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte 
forma: 

52.2.3.1.  No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis, 
publicados no Diário Oficial do Estado/Distrito Federal ou, 
se houver, do Município da sede da empresa. 

52.2.3.2. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia 
autenticada das páginas do Livro Diário, contendo Termo 
de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações 
Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo 
registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades 
simples (cooperativas), no cartório competente. 

52.2.4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 
com os valores extraídos de seu balanço patrimonial. 

 

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

52.2.5. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e 
Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou 
patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente. 

53. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 
53.1. Um ou mais atestado (s) que comprove(m) que a licitante tenha fornecido para 

órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual 
ou municipal, serviços de cessão de uso e manutenção de sistemas 
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informatizados (softwares) para Administração Pública, em conformidade 
com o objeto do presente edital; 

 
54. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

54.1. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, conforme modelo Anexo VII; 
54.2. Declaração de Ciência de Inexistência de Fatos Impeditivos de Habilitação e 

Contratação, conforme modelo Anexo VIII. 
 

55. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, 
para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

56. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da 
licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

57. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e 
também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

57.1. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados 
em cartório de títulos e documentos. 

58. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 
somente em nome da matriz. 

59. Se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a declaração de habilitação 
da proposta que melhor atenda a este Edital.    

60. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

61. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

62. Caso a licitante já tenha apresentado algum dos documentos exigidos para habilitação no 
ato do credenciamento, não se faz necessário a sua apresentação no envelope “DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO”. 

SEÇÃO XII – DO RECURSO 

63. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, qualquer licitante, poderá manifestar, de forma imediata e 
motivada, a intenção de recorrer, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos. 

64. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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64.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

64.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 
(três) dias para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões, em outros 03 (três) 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

64.3. Os recursos e as contrazações deverão ser dirigidos ao Pregoeiro no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

64.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993. 

64.5. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a. 

64.6. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro 
serão apreciados pela autoridade competente, a qual proferirá no prazo de 03 
(três) dias úteis, decisão definitiva antes da Adjudicação do objeto. 

64.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

64.8. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às 
interessadas, através de comunicação por escrito, via fax ou e-mail. 

65. A falta de manifestação imediata e motivada importará na decadência do direito de 
recurso e autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

SEÇÃO XIII–DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

66. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

67. A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal. 

68. O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente à licitante vencedora. 

SEÇÃO XIV – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

69. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada 
para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

69.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem 
apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja 
pertinente e compatível com os termos deste Edital. 
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70. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Câmara Municipal. 

71. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á a manutenção das condições de 
habilitação da licitante vencedora, através de consulta as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista. 

72. Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidos, poderá ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e 
verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de 
classificação. 

SEÇÃO XV – DAS SANÇÕES 

73. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara Municipal pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a 
contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

73.1. Cometer fraude fiscal; 

73.2. Apresentar documento falso; 

73.3. Fizer declaração falsa; 

73.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

73.5. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

73.6. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

73.7. Não mantiver a proposta. 

74. Para os fins da subcondição 74.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 
90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

SEÇÃO XVI – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

75. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a 
ser enviada à Comissão de Pregão Presencial e Eletrônico, através do e-mail: 
licitações@canapolis.ba.gov.br, pelo fax: 0**77 3687-2112 ou por petição dirigida ou protocolada 
na Sede da Câmara Municipal de Tabocas do Brejo Velho/BA, no endereço: Rua Honorato de 
Queiroz, Snº 58, Centro, das 08: 00h âs12:00 e das 14:00h às 18:00h. 

76. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

77. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
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78. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis 
antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico: 
licitacoes@canapolis.ba.gov.br. 

79. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

80. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

SEÇÃO XVII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

81. Ao Prefeito Municipal compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

81.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

81.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

82. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 
fins de classificação e habilitação. 

83. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

83.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento 
deste Pregão. 

84. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

85. Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, prevalecerão 
as últimas. 

86. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 
da Câmara Municipal de Tabocas do Brejo Velho, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da 
Lei nº 10.520/2002. 
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87. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecido. 

88. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

SEÇÃO XVIII – DOS ANEXOS 

89. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

89.1. Anexo I – Termo de Referência; 

89.2. Anexo II – Modelo de Procuração para a prática de atos concernentes ao 
certame; 

89.3. Anexo III – Modelo de Declaração de pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação; 

89.4. Anexo IV – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

89.5. Anexo V – Modelo de Declaração de enquadramento na Lei Complementar Nº 
123/06 - (Exclusiva Para MEI, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte); 

89.6. Anexo VI – Modelo de Proposta de Preços; 

89.7. Anexo VII – Modelo de Declaraçãod de Proteção ao Trabalho do Menor; 

89.8. Anexo VIII – Modelo de Declaração de Ciência de Inexistência de Fatos 
Impeditivos de Habilitação e Contratação; 

89.9. Anexo IX – Minuta Do Contrato 

SEÇÃO XIX – DO FORO 

90. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Serra Dourada/BA, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Tabocas do Brejo Velho/BA, 02 de outubro de 2023. 

 

  
 
 

JEOVANI MACIEL DE ARAÚJO 
Pregoeiro  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

SISTEMAS DE INFORMÁTICA 

1. DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto desta licitação a Contratação de empresa para prestação dos serviços 
especializados em locação de software nos sistemas integrados de gestão envolvendo 
de folha de pagamento, patrimônio, almoxarifado, compras e contratos contemplando 
suporte e treinamento de pessoal para a Câmara Municipal de Tabocas do Brejo 
Velho/BA, contemplando suporte e treinamento de pessoal para a Câmara Municipal de 
Tabocas do Brejo Velho/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

1.1.1 A futura contratada deve disponibilizar todos os sistemas contemplados no 
objeto deste Projeto Básico, os quais deverão ter funcionalidade 100% Web, 
além de: 

 Os softwares deverá ser multiusuário, integrados e desenvolvidos em 
ambiente operacional Windows e atenderem o Sistema Integrado de Gestão e 
Auditoria do SIGA, conforme exigência do Tribunal de Contas dos Municípios da 
Bahia. 
 Concessão ao CONTRATANTE da licença de uso do software. 
 Serviços de manutenção e atualização do software. 
 Integração com o SIAFIC Municipal, gerido pelo Poder Executivo de Tabocas 
do Brejo Velho.  

1.1.2 A contratação não conferirá ao CONTRATANTE direito de propriedade e/ou 
exclusividade na utilização dos sistemas, assim como seus módulos e partes, que 
continuam sob a propriedade da CONTRATADA, podendo esta, livremente, de 
qualquer forma ou modo, no Brasil ou no exterior, ceder, licenciar ou alienar a 
terceiros o Sistema, seus módulos, versões e as customizações efetuadas, sem 
que para tanto seja necessário qualquer autorização e/ou ciência da 
CONTRATANTE. 

1.1.3 A licença de uso a ser concedida dará ao CONTRATANTE o direito, não exclusivo e 
intransferível, de usar o sistema unicamente para processamento de seus dados, 
em computadores de sua propriedade e dentro de suas dependências, conforme 
especificado neste contrato. 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Câmara Municipal de Tabocas do Brejo Velho, visa suprir a necessidade de promover uma 
melhor integração dos diversos serviços administrativos, associado à necessidade de atualização 
constante dos Sistemas da Administração Pública Municipal, atendendo ainda a perfeita 
integração dos servidores x comunidade x setores sociais básicos, pretende-se com esta 
contratação, atender a crescente demanda pelo gerenciamento das informações.   
A locação dos referidos sistemas tem como objetivo informatizar de forma integrada as 
atividades internas da Câmara Municipal, permitindo um efetivo controle das ações de cada 
órgão, auxiliando o gestor a tomar decisões técnicas e administrativas, de forma ágil e confiável, 
bem como cumprir com as obrigações de ordem legal junto aos órgãos do controle externo.  

Esta facilidade de uso de softwares integrados evita o retrabalho e só é possível através de um 
sistema integrado e que atende todas as áreas da Câmara, tanto que se exige dos possíveis 
interessados em contratar com este órgão que cumpram exigências mínimas quanto às 
integrações do Sistema a ser contratado.  

Ademais, com o avanço tecnológico atual, existem no mercado inúmeras empresas que detém 
sistemas integrados, com condições de atendimento a demandas expostas a seguir, o que 
também está a assegurar o seu amplo caráter competitivo. 
 

OBRIGATÓRIO ATENDER A 100% DOS ITENS ABAIXO NA CONTRATAÇÃO DOS SITEMAS: 
 
3.0 REQUISITOS GERAIS DE TECNOLOGIA E DE SEGURANÇA 

 Os sistemas devem funcionar 100% na plataforma web, sem a necessidade de instalação de 
ferramentas adicionais nas estações; 

 Os sistemas devem suportar os navegadores Safári, Internet Explorer, Mozilla Firefox e 
Chrome, garantindo um grande leque de compatibilidade; 

 Os sistemas devem trabalhar com arquitetura em três camadas; 

 Os sistemas devem estar preparados para funcionar nos ambientes operacionais Windows 7, 
MacOS e Linux na camada cliente, garantindo a manutenção do ambiente heterogêneo; 

 Os sistemas devem rodar sobre a plataforma J2EE ou .NET; 

 Os sistemas devem usar de forma intensiva a tecnologia Ajax, quando rodar na plataforma 
J2EE; 

 Os sistemas devem funcionar com os servidores de aplicação: tomcat, JBoss ou IIS, para 
permitir a escolha do que apresentar maior performance no mesmo cenário de hardware; 

 Os sistemas devem possuir interface em HTML, CSS e rodar Java Script na camada cliente; 

 Os sistemas devem funcionar com os bancos de dados Relacional MS SQL Server Enterprise 
e a empresa Contratada deverá fornecer licença para uso; 
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 Os sistemas devem funcionar em um banco de dados único, com tabelas integradas, 
compartilhadas, sem fazer uso de replicação de dados, garantido que todos os processos 
operacionais dos sistemas aconteçam de forma otimizada, sem redundância de informações; 

 A empresa contratada deverá hospedar os sistemas em Data Center próprio ou de sua 
responsabilidade, sem custo algum para a contratante, e que forneça toda a infraestrutura 
suficiente para prover plenamente o perfeito e seguro funcionamento dos sistemas 
contratos; 

 Os sistemas devem executar internamente, a partir de sua própria conexão de acesso, scripts 
de SQL, digitados ou armazenados em arquivos textos, diretamente no banco de dados, 
permitindo além da consulta a manipulação de seus próprios dados pelos usuários 
administradores; 

 Os Sistemas devem gerar todos os seus relatórios nos formatos PDF, XML, XLS, JPEG, HTML, 
Arquivo texto e RTF, garantindo diversas possibilidades para a saída dos relatórios; 

 Os Sistemas devem permitir realizar todas as suas operações de trabalho possíveis nos 
formulários por teclas de atalho, sem a necessidade de utilização do mouse, permitindo um 
ganho de tempo nas operações de manuseio dos dados; 

 Os Sistemas devem permitir a inclusão de dados padrões para alguns campos a partir de 
dados definidos na tela, facilitando entradas de dados repetitivos; 

 Os Sistemas devem possuir, em todos os seus formulários, um executor de consulta 
avançada, onde o usuário possa escolher os filtros aplicados, a classificação, e que a 
consulta possa ser salva, para uso posterior, facilitando assim a pesquisa; 

 Os Sistemas devem imprimir uma listagem dos registros da tela, selecionados, classificados 
e ordenados no grid, pelo próprio usuário, sem a necessidade de criar novos relatórios; 

 Os Sistemas devem exportar os registros da tela, selecionados, classificados e ordenados no 
grid pelo próprio usuário, nos formatos HTML, XML e arquivo texto; 

 Os Sistemas devem possuir telas com grid de seleção gerenciáveis que permita ocultar as 
colunas indesejáveis, feito pelo próprio usuário; 

 Os Sistemas devem possuir telas com grid de seleção gerenciável que permita fixar o 
posicionamento de suas colunas, feito pelo próprio usuário; 

 Os Sistemas devem possuir telas com grid de seleção gerenciáveis que permita modificar a 
ordenação de suas colunas, feito pelo próprio usuário; 

 Os Sistemas devem possuir telas com grid de seleção gerenciável que permita importar 
registros para a tabela relacionada, a partir de um layout definido de arquivo texto, feito pelo 
próprio usuário; 
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 Os sistemas devem permitir visualizar as informações detalhadas, sobre os campos das telas, 
no momento que se passa o mouse sobre esses campos, facilitando o entendimento sobre 
os atributos das telas; 

 Os sistemas devem possuir um ambiente integrado para desenvolvimento de software (IDE – 
Integrated Development Environment), com um editor de formulários e fluxogramas (regras 
de negócio), sem fazer utilização de códigos escritos, permitindo que a equipe de tecnologia 
da contratante, visualize e conheça o fluxo dos processos ativos no sistema, bem como sua 
documentação; 

 Os sistemas devem possuir um ambiente integrado para desenvolvimento de software (IDE – 
Integrated Development Environment), com editor de relatórios que suporte a gráficos, 
tabelas cruzadas, subrelatório, agrupamento de dados, código de barras e gere exportação 
em arquivos de texto separados por um delimitador, permitindo que a equipe de tecnologia 
da contratante crie seus próprios relatórios; 

 Os sistemas devem permitir a abertura de formulários e relatórios, externamente, fora da 
rede local, através de um link válido publicado na internet, permitindo-se realizar consultas 
externas com o objetivo de atender as legislações que regulamentam a transparência 
pública no Brasil (Lei 131/2009 e Lei 12.527/2011); 

 Os sistemas devem consumir e permitir o consumo de regras de WebService, para facilitar a 
comunicação com ferramentas externas de terceiros;                                                  

 Os sistemas devem possuir um cadastro de usuários com e-mail, impressão digital, 
fotografia, definição do limite de expiração do acesso em dias contados a partir de uma data 
de referência ou em uma data específica, troca de senha a cada número de dias e controle 
de permissão para acesso externo; 

 Os sistemas devem possuir um cadastro de grupos de usuários, para definições dos perfis de 
acesso e segurança do sistema; 

 Os sistemas devem permitir associar um usuário a um ou mais de um grupo de acesso do 
sistema, com efeito acumulativo das permissões e restrições de segurança; 

 Os sistemas devem possuir um modo gerente, que permita definir as permissões de acesso, 
por item de menu, formulários e relatórios do sistema, por usuário ou grupo de usuários; 

 Os sistemas devem possuir um modo gerente, que permita definir as permissões de 
visualização e edição, dos campos e demais objetos de uma tela do sistema, por usuário ou 
grupo de usuários; 

 Os sistemas devem possuir rotina que gerencie o backup e restore do banco de dados, pelo 
próprio sistema; 
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 Os sistemas devem registrar todas as operações, de inclusão, alteração e exclusão dos 
registros, em todas as tabelas e campos do sistema, armazenando o conteúdo anterior, o 
conteúdo atual, o usuário responsável pela operação, a data e a hora da operação; 

 Os sistemas devem possuir uma tela que permita a consulta e visualização dos registros de 
log do sistema, descritos no item anterior, e com a aplicação de filtros de usuário, período e 
tipo de operação; 

 Os sistemas devem emitir um relatório que demonstre o conteúdo do log, de acordo com o 
seu registro de utilização, a fim de rastrear as trilhas de operação para auditoria; 

 Os sistemas devem possuir nativamente suporte a identificação biométrica, para evitar o uso 
de senhas difíceis demais para memorizar ou de senhas fáceis demais para permitir fraude; 

 Os sistemas devem permitir controlar o acesso geral, ou de determinadas telas ou 
funcionalidades, através uso de leitor biométrico, como ferramenta de segurança, sem a 
necessidade de digitar o login (usuário e senha); 

 Os sistemas devem suportar certificação digital, por meio de arquivo eletrônico assinado 
digitalmente. 

 A CONTRATADA deverá manter um backup no servidor da CÂMARA e hospedar em 
servidor próprio com backup do sistema em nuvem. 

4.0 Funcionalidades exigidas para os sistemas: 

4.1 SISTEMA INTEGRADO DE FOLHA DE PAGAMENTO 

 Permitir o cadastro de pessoa com as seguintes informações pessoais: todos os 
documentos, endereço, grau de instrução, estado civil, raça, nome dos pais, conjugue, 
naturalidade, tipo de sangue, deficiência, línguas estrangeiras, Foto. 

 Permitir cadastro de servidor completo, reunindo informações admissionais, de 
pagamento e complementares. 

 Permitir cadastro de dependentes com informações sobre o grau de parentesco que 
este possui com o servidor, o tipo de dependência e sobre seu nascimento. 

 Possuir toda a Classificação Brasileira de Ocupação – CBO com as seguintes tabelas: 
Afinidade, Família, Grande Grupo, Ocupação, sinônimo, Subgrupo, Subgrupo Principal. 

 Possuir cadastro de cargos associado ao grupo operacional, ao vínculo empregatício e 
a tabela de Classificação Brasileira de Ocupação – CBO. 

 Permitir cadastramento de eventos periódicos, de um determinado período que são 
gerados automaticamente na folha, como por exemplo, as consignações. 

 Possuir cadastro de Entidade com informações referentes a: Tipo de Entidade, CNPJ, 
Dados dos responsáveis, inscrição municipal e estadual, brasão, natureza jurídica, 
endereço completo. 

 Possuir cadastro de eventos/verbas onde possibilita que seja montado os próprios 
cálculos, sem necessidade de modificação do sistema. 
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 Possuir cadastro de banco com as informações já disponibilizadas pelo sistema 
referente aos bancos existentes. 

 Possuir cadastro de agencias bancária com as seguintes informações: Nome da 
Agência, Banco, Endereço, contatos, responsável. 

 Possuir cadastro de contas da entidade com as seguintes informações: Nome da Conta, 
Número da conta, tipo, data de abertura, banco, número do convênio para pagamento. 

 Possuir cadastro de lotações completo contemplando: Órgão, unidades orçamentárias, 
centro de custo e local de trabalho. 

 Permitir cadastramento de diversos regimes: Administrativo Regime Geral de 
Previdência Social (CLT), Cargo Comissionado, Estatutário, Estagiários, etc. 

 Permitir o cadastramento de feriados com os seus tipos (Cívico/Religioso) e 
abrangência (Nacional / Estadual / Municipal). 

 Possuir cadastro de tabelas de salário mínimo com informações referentes ao período 
de vigência e valor naquele período. 

 Possuir cadastramento de tabelas individuais de (INSS, IRRF, Previdência Própria, 
Salário Família e Salário Família Previdência Própria). 

 Possuir tabelas com informações que são utilizadas para exportação SEFIP - Sistema 
Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social tais como 
(Categoria do Trabalhados, Ocorrência, Recolhimento, GPS). 

 Possuir tabelas com informações que são utilizadas para exportação RAIS – Relação 
Anual de Informações Sociais, tais como (Tipo de Admissão, Vínculo Empregatício, 
Motivos de Desligamento, Tipos de Afastamentos, Naturalidade, Natureza Jurídica, Tipo 
de Salário). 

 Possuir cadastro especifico para estagiários. 
 Possuir cadastro de perfis profissionais que devem ser vinculados a tela de 

cadastramento de cargo. 
 Possuir cadastro de Lei de alteração salarial que devem ser vinculadas no momento de 

efetuar um reajuste salarial. 
 Possuir cadastro de Plano de Saúde com informações referentes aos planos e as 

respectivas faixas de Idade, percentual e valor. 
 Possuir parametrização com cálculos já definidos e Automatizados o cliente apenas 

escolhe os códigos que deseja utilizar para diversos eventos como (INSS, IRRF, 
Previdência Propria, 13º Salário, Adiantamento 13º, Desconto de Adiantamento 13º, 1/3 
Férias, Abono Férias, Salário Família, Salario Maternidade, Licença Premio, Tempo de 
Serviço, Férias Vencidas, Férias Proporcionais, Horas Extras, Adicionais, Faltas além de 
diversos outros.  

 Controlar todas as atividades referentes a Administração de Pessoal, efetuando todos 
os cálculos da Folha de Pagamento e emitir os respectivos relatórios. 

 Possuir rotina que permite o bloqueio de verbas de acordo ao regime do funcionário. 
 Permite efetuar o controle dos afastamentos, seus períodos e a previsão e seu retorno 

às atividades. 
 Permitir administração de múltiplos planos de cargos e salários compostos por grupo 

operacionais, níveis, classes e referencia salarial. 
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 Permitir controlar a experiência profissional do servidor, registrando as empresas que já 
trabalhou, período, tempo de serviço e cargos ocupados. 

 Permitir efetuar o controle dos pensionistas, com informações sobre a pensão e seus 
dados para se efetuar o pagamento. 

 Permitir a inclusão de variáveis, via valor digitado (horas extras, faltas, prêmios, etc...) ou 
Percentuais. 

 Permitir o arquivamento de registros que correspondam a toda vida funcional dos 
empregados permitindo há quaisquer tempo, a geração de fichas impressas ou 
relatórios que informem todas as variáveis de cada funcionário. 

 Administrar os períodos de férias e controlar seus vencimentos, com cálculos 
individuais. 

 Permitir o cálculo de valores com base em qualquer índice ou percentual. 
 Possuir banco de dados que armazena e permite a alimentação de todos os períodos 

que o servidor trabalhou e/ou trabalha no Município para fins de emissão de certidões 
de tempo de serviço e declarações. Em caso de recontratação, deverá permitir 
reaproveitamento de dados. 

 Permitir controlar períodos de férias, horas extras, salário família, etc., de acordo com as 
normas do Estatuto dos Servidores municipais. 

 Permitir a digitalização ou copiar a partir de um arquivo, a foto dos funcionários, a qual 
também sairá na ficha cadastral. 

 Permitir que seja parametrizado um Limite de Quantidade de Tempo de Serviço (Anos) 
por Funcionário. 

 Possuir rotina que possibilite efetuar Exoneração Em Lote, Por Cargo, Centro de Custo, 
Unidade, Regime e Local de Trabalho. 

 Possuir Rotina para Programação de Férias Coletivas. 
 Possuir Rotina para Preenchimento de Endereço através do CEP, sem necessidade de 

conexão com internet para tal rotina ser executada. 
 Possuir rotina de Progressão Automática de Nível e Referencia de Acordo ao Tempo 

Configurado pelo Usuário. 
 Possuir Modulo para Pagamento de Benefícios (Alimentação – Refeição). 
 Possuir Módulo para Pagamento de Vale Transporte. 
 Permitir o processamento de Folha de Pensão Alimentícia para Pensionistas 

automaticamente com o valor Descontado do funcionário. 
 Permitir o Fechamento e Exclusão de Folhas em lote (Diversas Folhas de Uma Única 

Vez). 
 Possuir Interface única para Lançamento de Eventos Fixo e Periódicos. 
 Permitir a visualização de forma rápida e fácil os lançamentos diretamente da Tela de 

Cadastramento de Funcionário. 
 Possuir rotina para geração de Períodos de Férias Automaticamente. 
 Possuir rotina de Cadastramento de Contrato Por Funcionário, onde o cliente pode 

cadastrar vários modelos diferentes de contrato. 
 Possuir rotina para efetuar o lançamento de forma coletiva de eventos periódicos, onde 

estes lançamentos pode ser por (Cargo, Regime, Centro de Custo, Unidade ou Geral). 
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 Possuir rotina para efetuar reajuste salarial que pode ser (Por Faixas de valores / Por 
Cargo, Por Nível ou Geral) ou reajuste pode ser um percentual, um valor a ser acrescido 
ou um novo valor fixo a ser definido. 

 Possuir rotina de processamento da folha que pode ser (Geral, Por Lote, centro de 
Custo, Unidade, Cargo, Regime ou Individual). 

 Possuir rotina para identificar servidores com valores negativos. 

 Possuir rotina de informativo, ao acessar o sistema é exibido informativos tais como: 
Atualização de Tabelas de (IRRF, INSS, Salário Mínimo e etc). Assim como informativos 
diversos relacionados a alterações de funcionamento do sistema. Os informativos 
podem ser desativados para um login específico do sistema. 

 Possuir rotina no momento de calculo da folha que exibe a composição de todas as 
bases de cálculos utilizadas no processamento da folha. 

 Possuir rotina de atualização automática das tabelas de (INSS, IRRF, Salário Família e 
Salário Mínimo) 

 Possuir rotina que exibe inconsistências no momento de efetuar exportação para SEFIP. 

 Possuir rotina no momento de processamento da folha que verifica os casos de 
múltiplos vínculos e avisa ao usuário quando identificar situação de 2 servidores com 
vínculos incorretos de acordo ao que é exibido pelo programa SEFIP. 

 Possuir na tela de afastamento um informativo que exibe em caso de Licença Premio 
qual o período aquisitivo a respectiva licença se refere. 

 Possuir parametrização que possibilita efetuar o controle das contas de débito em caso 
de pensionistas alimentícios diretamente no cadastro dos mesmos. 

 Possuir formulário onde é possível consultar todos os dados das folhas fechadas, neste 
formulário as informações são separadas por funcionário. 

 Permitir a geração de arquivos de exportação para integração bancária com base em 
qualquer layout. 

 Permitir a geração de arquivos de exportação para abertura de contas Bradesco. 
 Permitir a geração de arquivos de exportação para abertura de contas Caixa Econômica 

Federal. 
 Permitir a geração de arquivos de exportação que possibilita a geração de 

contracheque nos caixas eletrônicos do Banco do Brasil. 
 Permitir geração de exportação em meio magnético das informações anuais para RAIS. 
 Permitir geração de exportação em meio magnético das informações anuais para DIRF. 
 Permitir geração de exportação em meio magnético das informações mensais para 

SEFIP. 
 Permitir geração de exportação em meio magnético das informações mensais para 

CAGED. 
 Permitir geração de exportação em meio magnético das informações mensais para 

SIGA/TCM-BA. 
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 Permitir geração de exportação em meio magnético das informações para o MANAD. 
 Permitir geração de exportação em meio magnético das informações para o 

PIS/PASEP. 
 Permitir geração de exportação em meio magnético das informações para SICCOB. 
 Permitir a geração de exportação em meio magnético de exportação especifica para 

Convênios (EBAL). 
 Permitir a geração de exportação em meio magnético de exportação especifica para 

Convênios (GRCONSIG). 
 Permitir a importação por meio de arquivo TXT de arquivo de consignação especifica 

para Convênios (EBAL). 
 Permitir a importação por meio de arquivo TXT de arquivo de consignação especifica 

(GRCONSIG). 
 Permitir a importação de de Arquivo para Pagamento PASEP. 
 Permitir a Importação de Consignação (Banco do Brasil, Caixa Econômica e Bradesco). 
 Permitir a exportação com os tipos (DOC / TED) sendo configurados em cada 

funcionário se o pagamento será efetuado desta forma. 
 Permitir geração de exportação em meio magnético de todas as informações 

referentes ao SICAP/TMC-AL (Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública). 
 Possuir relatórios de conferencia de eventos periódicos por servidor, com valores e 

quantidade de parcelas. 
 Possuir relatórios de conferencia de eventos Fixos por servidor, com valores e 

quantidade de parcelas. 
 Possuir relatórios de conferencia de Cargos com informações (Vagas Disponíveis, 

Vagas Ocupadas, Diferença). 
 Possuir relatórios de folha de pagamento demonstrando os valores pagos para o 

funcionário assim como os respectivos descontos, base de inss, irrf, previdência 
própria, jornada de trabalho, regime, cargo, banco agencia, conta e etc. 

 Possuir relatório de relação bancária da folha dos funcionários que acompanha a 
remessa do arquivo bancário. 

 Possuir relatório de relação bancária dos pensionistas que acompanha a remessa do 
arquivo bancário. 

 Possibilitar a impressão de contracheque impresso em layout específico para o cliente. 
 Possuir relatório de relação de verbas mensal e relação de verbas anual. 
 Possuir relatório de relação de descontos por centro de custo. 
 Possuir relatório de GPS – Guia da Previdência Social. 
 Possuir relatório de GPP – Guia da Previdência Própria. 
 Possuir relatório de resumo inss por centro de custo. 
 Possuir relatório de Resumo Geral da Folha, demonstrando todos os valores pagos de 

provento e desconto incluindo os cálculos patronais. 
 Possuir relatório de Mapa da Folha de Pagamento, demonstrando detalhadamente os 

valores dos encargos sociais. 
 Possuir relatório de comparativo da folha de pagamento, possibilitando efetuar o 

comparativo dos valores pagos na folha em dois meses diferentes. 
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 Possuir relatório de comparativo da folha de pagamento por funcionário, possibilitando 
efetuar o comparativo dos valores pagos por funcionário entre dois meses diferentes. 

 Possuir relatório de comparativo de verbas por funcionário, possibilitando efetuar o 
comparativo dos valores pagos por funcionário e por verba de dois meses diferentes. 

 Possuir relatórios para o gerenciamento de vale transporte, englobando os seguintes 
itens: Pedido de vale transporte, protocolo de entrega de vale transporte, relação de 
vale transporte por centro de custo e relatório de frequência (Faltas e Afastamentos). 

 Possuir relatório de aviso e recibo de férias, podendo ser emitido de forma individual ou 
unificados. 

 Possuir relatório de ficha cadastral contendo as informações funcionais do funcionário. 
 Permitir a emissão de relatório de rescisão contratual. 
 Possuir relatório de certidão de tempo de serviço. 
 Possuir relatório de informe de rendimentos. 
 Possuir relatórios para o gerenciamento de períodos aquisitivos de férias, controlando 

só períodos em aberto. 
 Possuir  relatório de aviso prévio. 
 Possuir rotina para geração e emissão de DARF – Documento de Arrecadação de 

Receitas Federais. 
 Possuir  relatório de relação de servidores admitidos por período. 
 Possuir relatórios para o gerenciamento de afastamentos e frequências. 
 Possuir relatórios para o gerenciamento de valores de margem consignável. 
 Possuir  relatórios de requerimento de férias. 
 Possuir relatórios para o gerenciamento de valores de margem consignável. 
 Possuir relatórios de quantitativo de servidores por faixa salarial, contemplando os 

valores de salário base e bruto. 
 Possuir rotina para configuração de BACK-UP de banco de dados com no mínimo 

(Caminho para Salvar o Back-up, Se Deseja Compactar o back-up ou não, se Deseja 
Disponibilizar para Download após conclusão do back-up). 

 Possuir rotina que possibilite restauração de Banco de Dados. 

 Emitir relatório que demonstra o reconhecimento, a mensuração e a evidenciação das 
obrigações e provisões, por competência, para escrituração contábil mensal no PCASP 
– Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, conforme as NBCASP – Normas 
Brasileiras de Contabilidade aplicada ao Setor Públicos, atendendo a portaria 184/2008 
e 467/2009 do STN. 

 Possuir rotina para efetuar geração de DARF, Documento de Arrecadação de Receitas 
Federais.  

 Possuir relatório de resumo por regime com patronal. Neste relatório os valores são 
detalhados por regime. 

 Possuir relatório que demonstra os períodos aquisitivos de Licença Premio dos 
servidores facilitando o gerenciamento e controle. 
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 Possuir relatório resumo de líquido bancário sintético por unidade, detalhando os 
valores pagos por conta de débito e unidade. 

 Possuir relatório resumo centro de custo por evento, separando os valores calculados 
dos eventos por centro de custo com os respectivos totais. 

 Possuir  relatório de demonstrativo de pagamento de pensão alimentícia. 

 Possuir relatório de demonstrativo de servidor com remuneração por local de trabalho. 

4.2 SISTEMA INTEGRADO DE CONTRATOS 

 Permitir o cadastro de todas as informações relativas aos contratos (Número, Objeto, 
Datas, Pareceres, Valor total, Tipo de Moeda, Valor Mensal, Conta Bancária); 

 Cadastrar e Controle de Aditivo dos Contratos; 

 Controlar de Prazos de Término de Contratos; 

 Informar Dotações Orçamentárias e posteriores apostilamentos. 

 Controlar das publicações realizadas do contrato. 

 Permitir o armazenamento de documentos anexados ao contrato; 

 Permitir o cadastramento dos centros de custos e seus responsáveis; 

 Possuir cadastro de todas as pessoas envolvidas no processo do contrato (Contratante, 
Contratado, Fornecedores, Prestadores de Serviços, etc.); 

 Possuir o controle dos contratos por prazo de término, possibilitando ao gestor configurar 
a quantidade de dias que o software deve informá-lo antes de sua finalização;                                                                                  

 Exportar todos os arquivos relativos ao SIGA-Módulos Contratos (Sistema Integrado de 
Gestão e Auditoria do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia). 

4.3. SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS 
 
 Possuir cadastro de todas as pessoas envolvidas no processo do contrato: 
 Fornecedor, contratante, fiscal. 
 Permitir o cadastro de todas as informações relativas aos contratos: número, objeto, 

datas, pareceres, valor total, tipo de moeda, valor mensal, conta bancária. 
 Controlar aditivos de contratos. 
 Controle de prazos de término de contratos. 
 Informar dotações orçamentárias. 

 
4.4  SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO 

 Permitir o cadastro de fornecedor pessoa física com os seguintes dados: Nome, endereço 
(logradouro, número, complemento, bairro, CEP, cidade, estado, e-mail) CPF, RG, telefone 
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residencial e comercial, telefone celular, data de nascimento, sexo, estado civil, 
naturalidade (cidade estado), nacionalidade; 

 Permitir cadastrar fornecedor pessoa jurídica como s seguintes dados: Razão social, nome 
fantasia, endereço (logradouro, número, complemento, bairro, CEP, cidade ,estado, e-mail, 
pessoa para contato, página na internet) CNPJ, Inscrição Estadual ,telefone,fax,CRC; 

 Permitir o cadastro de país, estados e municípios, compatível com o IBGE. (Dados pré- 
cadastrado no sistema); 

 Permitir o cadastro de unidade de medidas; 

 Sistema deverá possuir cadastro das Comissões Patrimonial; 

 Sistema deverá possuir cadastros dos Eventos Contábeis conforme MCASP; 

 Sistema deverá possuir cadastro de funcionário Responsável do centro de custo e Bem; 

 Permitir o cadastramento d e item com descrição, foto, ramo de atividade,família com 
numeração composto; 

 Permitir o cadastro de localização; 

 Permitir o cadastro de cargos; 

 Permitir o cadastramento de Classe do Bem com definição de vida útil, valor residual, 
método de mensuração inicial e redução de valor; 

 Permitir o cadastramento de termo de responsabilidade; 

 Sistema deverá possuir cadastro de Corretoras e Seguradoras; 

 Sistema deverá partir do Princípio da Competência validando as inclusões e 
movimentação conforme rotina de fechamento mensal; 

 Permitir o Tombamento do Bem por Tipo de Entrada com informações de localização, 
classe, data de tombo, data de uso,foto do bem; 

 Sistema deverá permitir o tombamento dos bens em série; 

 Sistema deverá contemplar a transferência Interna e/ou Externa do bem podendo ser 
definitiva ou Provisória; 

 Sistema deverá contemplar as Manutenções e respectivo responsável com validade e 
data de recebimento do bem; 

 Sistema deve contemplar a Exclusão em série; 

 Sistema deve efetuar Baixa por Alienação, Doação ou Perda do Bem; 
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 Sistema deve efetuar Baixa por Alienação, Doação ou Perda do Bem em Série; 

 Sistema deve possuir rotinas de redução de valor por Uso, ou seja, Depreciação, 
Amortização e Exaustão dos Bens Individual e em Série; 

 Sistema deve possuir rotinas de Reavaliação, Redução de Valor Recuperável (Imparment) 
e Ajuste de Exercício Anteriores com variação a maior ou a menor; 

 Sistema deve contemplar as formulas de calculo patrimonial conforme Método Linear ou 
Cotas Constantes, Unidades Produzidas e Soma de Dígitos; 

 Sistema deve controlar o seguro patrimonial com informação da apólice, pagamento e 
vencimento; 

 Sistema deve efetuar o cadastramento do Inventário; 

 Sistema deve possuir atualização automática via Live Update; 

 Sistema deve possuir Gráficos evolutivos por patrimônio e quantitativo por Centro de 
custo; 

 Permitir a Exportação da movimentação mensal Conforme Layout disponibilizado pelo 
Tribunal de Contas do Município; 

 Relatório Mensal de Bens (RMB) em conformidade como MCASP/STF; 
 Resumo Mensal por Evento Contábil; 
 Livro Tombo; 
 Sumário do patrimônio; 
 Sumário do patrimônio por Faixa de valor; 
 Relatório de Informação do Movimento Contábil; 
 Histórico do Movimento Contábil; 
 Relação de manutenção por Bem; 
 Relatório de Transferência de Bens; 
 Relatório de Baixa dos Bens. 
 Relatório de Inventário. 
 Termo de responsabilidade. 
 Relatório de Bens Adicionado. 

 
4.5  SISTEMA INTEGRADO DE ALMOXARIFADO 

 Cadastro de fornecedores, contendo as informações de CNPJ, razão social, endereço 
completo, CEP e telefones; 

 Cadastro de servidores do CNMP (nome, matrícula, setor, ramal), com atribuições de 
perfis de administrador e usuário requisitante; 

 Cadastro de estrutura organizacional (secretarias, coordenadorias, núcleos, seções e 
demais níveis existentes na 

 organização); 
 Cadastro de localidades (endereço, andar e sala das dependências do CNMP); 
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 Cadastro de materiais de consumo separados por conta (classificação contábil de 
acordo com SIAFI 2014), de acordo com o Anexo II: CONTAS – MATERIAL DE 
CONSUMO; 

 Formas de entradas com recursos orçamentários (compras) e extraorçamentários como 
doações, devoluções e incorporações, contendo campo específico para cadastro do 
prazo de validade; 

 Controle automático de estoque quando realizados lançamentos de entradas e saídas, 
com alertas quanto ao ponto de pedido e prazo de validade; 

 Aquisições de materiais cadastrados por meio de catálogo tabelado. Os usuários 
requisitantes terão um catálogo pré-estabelecido pelo administrador do sistema, com 
os itens que poderão ser solicitados. Deverá haver uma busca do material necessário 
nesse catálogo, e, após encontrar determinado material, deverá ser possível anexá-lo à 
guia de requisição. Deverá ser possível a solicitação de mais de um material em uma 
mesma guia de requisição; 

 Sistema de atendimento onde os servidores responsáveis possam avaliar os pedidos e 
realizar atendimentos parciais, evitando exageros e formação de estoques paralelos; 

 Emissão de relatórios: 
 Entradas e saídas; 
 Consumo médio mensal e anual (por período parametrizado); 
 Demandas reprimidas; 
 Resumo de movimentação mensal de almoxarifado; 
 Atendimentos; 
 Quantidade total e valor total dos itens em estoque; 
  Posição de estoque (para conferências e auditorias); 
 Geração de gráficos ilustrativos para os relatórios solicitados. 

 
5.0 Os serviços de implantação serão realizados da seguinte forma: 
Implantação do sistema, banco de dados e serviços relacionados ao funcionamento pleno do 
sistema. Como funcionamento pleno do sistema, entende-se o acesso às telas e dados conforme 
originalmente fornecido pela CONTRATADA, além do cadastro inicial dos usuários e seus 
respectivos perfis. Na implantação deverá ser feito o levantamento com vistas à adequação dos 
sistemas. 
 
Migração de dados: Todos os dados deverão ser migrados do sistema atualmente em uso para o 
novo sistema implantado. Deverão ser considerados todos os movimentos e não apenas valores 
de saldos ou correspondentes a fechamentos mensais. Os registros podem ser adequados à 
formatação do banco de dados a ser implantado, mas deverá ser mantida a total fidedignidade 
dos dados.  
 
Adequação dos sistemas: Entende-se como adequação dos sistemas, a promoção dos sistemas 
originalmente entregues pela CONTRATADA ao modelo mínimo exigido pela CONTRATANTE 
descrito no Termo de Referência, considerando todos os padrões tecnológicos mencionados.  
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O treinamento deverá ser executado durante o processo de implantação, à todos os usuários de 
todos os sistemas.  
 
6. Suporte Técnico 
A contratada deverá prover serviços de suporte técnico (remoto e assistido) e de manutenção 
(corretiva, evolutiva e legal) do software, sem custos adicionais, além daqueles relativos à 
mensalidade de suporte técnico e manutenção, a fim de garantir a plenitude operacional e o 
funcionamento satisfatório da solução, conforme as atividades detalhadas a seguir:  

Suporte Técnico via telefone: A Contratada deverá manter serviço de suporte Técnico via 
telefone ou chat on-line ilimitado prestado em idioma português, disponível contato com os 
técnicos da sede da Contratada, em horário 8h às 17h00min, de segunda a sexta-feira.  
A contratada disponibilizará 01 (técnico) especializados nos sistemas locados, que permanecerão 
durante todo o horário de expediente (segunda à sexta-feira, das 08h00 às 17h00) nas 
instalações da Câmara Municipal de Tabocas do Brejo Velho para suporte técnico integral e 
imediato.  
 
7. Da Prova de Conceito 

O pregoeiro exigirá da empresa que ofertou o menor preço, a PROVA DE CONCEITO, que 
consiste na comprovação das funcionalidades e qualidade sistêmica descritas no Termo de 
Referência como obrigatórias, por meio de demonstração dessas funções, em até 2 (dois) dias 
úteis contados da data da convocação pela Comissão de Licitação, sob pena de perda do direito 
à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes ou revogar 
a licitação.  

 
8. DEMANDA E VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: 

8.1.  O orçamento para essa despesa foi obtido a partir de pesquisa de preços praticados 
no mercado regional. Dados obtidos através de coleta de preços com empresas 
especializadas na prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Para efeito do art. 40, § 2º - II, da Lei nº. 8.666/93, o orçamento estimado em planilhas 
de quantitativos e preços unitários, contendo as especificações dos itens objeto do presente 
edital é a seguinte: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO  
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 12 

MESES 

1 

Contratação de empresa para 
prestação dos serviços 
especializados em locação de 
software nos sistemas integrados 
de gestão envolvendo de folha de 
pagamento, patrimônio, 

LIÇENCA/ 
MENSAL 

12 
R$ 

 2.433,33 
R$ 

29.200,00 
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almoxarifado, compras e contratos 
contemplando suporte e 
treinamento de pessoal para a 
Câmara Municipal de Tabocas do 
Brejo Velho/BA, pelo período de 12 
(DOZE) meses. 

Valor total anual - estimado 
R$  

29.200,00 
 
9. DAS DEFINIÇÕES 

Para fins da presente contratação, se adota as seguintes definições:  

a) INSTALAÇÃO: configuração do Software às necessidades do Contratante, com 
cadastramento e preparação das bases de dados e dos módulos existentes do programa, com 
acionamento dos comandos e conexões necessários, deixando o Software em pleno 
funcionando. 
b) TREINAMENTO: promoção de atividades a cargo da Contratada, voltadas à capacitação 
do Contratante, seus funcionários e/ou prepostos, tornando-os aptos à operação dos sistemas. 
c) SUPORTE TÉCNICO: atendimento, através de algum canal de mídia designado (telefone, 
fax, e-mail ou correio) ao Contratante, com a finalidade de acompanhar o sistema, bem como 
esclarecer e solucionar dúvidas e problemas de operação dos Softwares, a ser prestado em dias 
úteis e em horário comercial, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12:00 e das 14:00 às 18h00. 
Caso os problemas não sejam solucionados pelos canais citados no item anterior e havendo a 
necessidade da presença "In loco" de um profissional técnico da CONTRATADA, correrão por 
conta da CONTRATADA todas as despesas com a equipe técnica. 
 
d) MANUTENÇÃO: adoção por parte da Contratada, por meio do seu suporte técnico, de 
medidas e ações tendentes à correção, solução, esclarecimento de dúvidas, e demais problemas 
na execução do Software, podendo a Contratada, a seu critério, proceder a substituição da cópia 
que apresentarem problemas por outra devidamente corrigida. 
e) ATUALIZAÇÃO: manter atualizadas as funções existentes nos módulos do SISTEMA, com 
relação às variáveis normalmente alteradas por legislação, ou quaisquer outras causas externas 
que decorram de determinação governamental, desde que, em tempo hábil, o Contratante 
comunique, por escrito, à Contratada, da necessidade de tais atualizações, assim como envie à 
mesma a legislação que servirá de base às atualizações pelo Contratante eventualmente 
solicitadas. 
f) CUSTOMIZAÇÃO: adaptação do sistema às peculiaridades da CONTRATANTE. 
g) Pela manutenção/atualização ora contratadas, obriga-se ainda a Contratada a manter o 
“SISTEMA” tecnicamente atualizado, fornecendo as novas versões que venham a ser liberadas, 
desde que contenham alterações, acréscimos de rotina ou melhoria de desempenho. Todas as 
versões liberadas pela Contratada, mencionadas acima, serão colocadas à disposição do 
Contratante sem ônus adicional. 
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h) A interpretação das normas legais aplicáveis à Administração Pública, editadas durante o 
prazo de vigência da presente contratação, a serem implementadas no “SISTEMA”, serão levadas 
a efeito com base no entendimento majoritário dos usuários da Contratada, doutrinadores e 
jurisprudência pátria. Em Caso de exigüidade de tempo para implementação das modificações 
de natureza legal, decorrente do curto espaço de tempo entre a publicação da norma e a sua 
entrada em vigor, a Contratada indicará as soluções alternativas para atender, temporariamente, 
às exigências da nova Lei, até que os módulos possam ser atualizados definitivamente.  
i) Todas alterações e/ou customizações do sistema, sugeridas pelo Contratante, passarão a 
ser de propriedade exclusiva da Contratada, caso venham a ser implementadas. 
 
10. DAS RESPONSABILIDADES RECÍPROCAS 
 
As partes por si, seus servidores, funcionários e prepostos, obrigam-se a manter sigilo sobre 
quaisquer dados, materiais, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações ou 
aperfeiçoamento do conjunto de módulos licenciados, de dados gerais em razão do presente 
contrato, de que venham a ter acesso ou conhecimento, ou ainda que lhes tenham sido 
confiados, não podendo, sob qualquer pretexto ou desculpa, omissão, culpa ou dolo, revelar, 
reproduzir ou deles dar conhecimento a estranhos dessa contratação, salvo se houver 
consentimento expresso, em conjunto das mesmas. A responsabilidade das partes com relação à 
quebra de sigilo será proporcional aos efeitos do prejuízo causado. 
 
Os SISTEMAS são fornecidos na forma de código objeto, não sendo permitido ao Contratante, ou 
qualquer de seus representantes, prepostos, servidores, funcionários, procuradores ou terceiros 
interessados, de qualquer forma, total ou parcialmente, a título gratuito ou oneroso, provisório ou 
permanentemente: 

 
a) copiar, alterar, ceder, sub-licenciar, vender, dar em locação ou em garantia, doar, alienar, 
transferir, os sistemas objeto do presente contrato, assim como seus manuais ou quaisquer 
informações relativas ao mesmo. 

 
b) Modificar as características do(s) programa(s), módulo(s) de programa(s), rotinas ou quaisquer 
partes da estrutura dos SISTEMAS, ampliá-los, alterá-los ou descompilá-los de qualquer forma, 
sem a prévia, expressa, específica anuência da Contratada, ficando estabelecido, desde já, que 
quaisquer alterações que deva ser efetuada nos sistemas, ainda que de interesse da Contratante 
e autorizada pela Contratada, a qualquer tempo, só poderá ser operada pela Contratada ou 
pessoa expressamente autorizada pela mesma. 

 
A infringência do disposto no parágrafo anterior submete o Contratante ao pagamento à 
Contratada do valor correspondente ao preço atualizado dos sistemas, multiplicado pelo número 
de cópias reproduzidas sem autorização, sem prejuízo do disposto nos parágrafos quarto e 
quinto da cláusula sexta deste contrato e respectivas indenizações, ressarcimentos e sanções de 
natureza cível e criminal. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
Caberá a CONTRATANTE: 

a) consultar a Contratada somente através das pessoas que foram treinadas para a 
utilização do sistema; 

b) enviar à Contratada solicitação, por escrito ou através dos meios estabelecidos, com 
detalhes e precisão, descrevendo os problemas ou pendências relativas ao software, 
bem como identificando os programas envolvidos; 

c) informar à Contratada o dia e horário de disponibilidade do equipamento e o nome do 
responsável pela requisição do serviço. 

d)  ressarcir à Contratada as despesas de viagens dos seus técnicos, quando a solicitação 
de suporte técnico cingir-se a resolução de problemas de interesse do Contratante.  

e) produzir cópias diárias (backup) dos dados nos Sistemas objeto deste contrato, para 
evitar transtornos como perdas de dados ocasionadas por falta de energia, problemas 
de hardware ou operação indevida. quando foi necessário a disponibilização de “um 
meio de acesso a rede mundial de computadores (Internet)” (Acesso Discado, Link 
Discado, via rádio, etc.), ou seja, um computador munido de hardwares para o meio de 
acesso com a internet e softwares de comunicação sugerido pela Contratada. Nos 
casos onde houver filtros de pacotes (FIREWALL) a Contratada deverá ter condições 
para possíveis alterações nos filtros, mantendo assim permanentes condições de uso, 
com vistas a dar maior agilidade e eficiência na prestação do serviço (SUPORTE 
TÉCNICO e MANUTENÇÃO). O não atendimento do disposto no item anterior implicará 
na cobrança de um adicional de hora técnica, para a reconfiguração do sistema de 
comunicação, o qual será pago pela Contratante junto com a fatura mensal, 
obedecendo à tabela de preço de hora técnica vigente. 

f) disponibilizar os recursos materiais e humanos necessários à instalação do sistema 
licenciado, ceder instalações e equipamentos e cooperar efetivamente com a 
operação de instalação desenvolvida, dentro do seu horário de expediente, nos dias e 
horários previamente agendados entre as partes. 

g) manter pessoal habilitado e adequadamente treinado para a operação do sistema e 
para a comunicação com a Contratada, e prover, sempre que ocorrerem quaisquer 
problemas com o SISTEMA, toda a documentação, relatórios e demais informações 
que relatem as circunstâncias em que os problemas ocorreram, objetivando facilitar e 
agilizar os trabalhos. 

h) definir os responsáveis pela área de informática por escrito. 
 

Caberá a CONTRATADA: 
a) fornecer os sistemas acompanhado de um manual on-line e instalado, pela Contratada 

ou por terceiro devidamente credenciado, na plataforma de hardware/software 
requerida. 

b) tomar as medidas corretivas cabíveis, desde que possíveis, tão logo seja notificada por 
escrito, de algum problema constatado no software. 
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c) manter total sigilo das informações constantes dos arquivos da Contratante, caso, 
eventualmente, seja necessário esta disponibilizá-lo para a solução das pendências 
e/ou problemas verificados. 

d) permitir que a Contratante efetue a execução de 1 (UMA) cópia dos arquivos 
fornecidos nos meios magnéticos originais do produto contratado, para fins de 
segurança (“backup”), com a finalidade exclusiva de propiciar a recomposição do 
conteúdo do meio físico original em casos de perda de seus arquivos, na forma do 
inciso I, do art. 6º, da Lei 9.609/98. 

e) fornecer ao Contratante as novas implementações e as correções dos eventuais erros 
existentes no produto licenciado, entre os quais se definem as incorreções 
encontradas entre as especificações contidas na documentação dos mesmos e a sua 
operação. 

f) manter em seu quadro de funcionários, técnicos aptos a efetuar a assistência técnica 
adequada ao Contratante, usuário das versões implantadas e liberadas. 

g) responsabilizar-se, única e exclusivamente, por todo e qualquer pagamento de ordem 
trabalhista, previdenciária e encargos sociais, decorrente dos seus técnicos na 
prestação dos serviços, nas dependências do estabelecimento do Contratante 

h) prestar assistência ao Contratante, solucionando dúvidas na implantação e durante o 
processamento dos sistemas. Essa assistência poderá ser por escrito, e-mail, telefone, 
visita à sede do Contratante ou na própria sede da Contratada. 

i) Para fins de atendimento do suporte técnico e manutenção, compromete-se o 
Contratante a disponibilizar à Contratada, os equipamentos com as devidas 
configurações exigidas, programas e arquivos envolvidos no problema, para que o 
atendimento possa ser feito com presteza e eficiência. 

j) Fica a Contratada exonerada de qualquer responsabilidade, em razão de resultados 
produzidos pelos SISTEMAS, decorrente da afetação do programa e/ou sistemas, a 
partir algum tipo de programa externo, ou aqueles normalmente conhecidos como 
“VÍRUS”, por falha de operação ou indevida operação por pessoas não autorizadas, 
bem como pelos danos ou prejuízos decorrentes de decisões administrativas, 
gerenciais ou comerciais tomadas com base nas informações fornecidas pelos 
sistemas. 

k) 7Qualquer atualização à legislação nacional, das variáveis do Software licenciado, fica 
condicionada, única e exclusivamente, às condições estabelecidas para a atualização 
contratada através do presente instrumento. 

l) Somente é permitido ao Contratante a reprodução de CÓPIA DE RESERVA (“backup”), 
para a finalidade e condições estabelecidas no item “b.4” desta cláusula, 
considerando-se qualquer outra cópia dos sistemas objeto deste contrato, além 
daquela, como cópia não autorizada e, sua mera existência, caracterizar-se-á como 
violação aos direitos de propriedade da Contratada, sujeitando o Contratante, e o 
servidor/funcionário responsável pela cópia indevida, às penalidades previstas no 
presente contrato e legislação em vigor. 

m) Sem prejuízo das sanções estabelecidas no parágrafo anterior, caso o Contratante 
venha a desenvolver um novo módulo ou produto que caracterize cópia, no todo ou 
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em parte, dos sistemas objeto deste contrato, quer seja do dicionário de dados, quer 
seja do programa, será considerado como parte integrante do sistema, tornando-se de 
propriedade da Contratada e ficando, portanto, o seu uso condicionado a estas 
cláusulas contratuais. 
 

12. DOS SERVIÇOS ADICIONAIS E DA PROPRIEDADE 
12.1. Não estão inseridos como suporte técnico ou manutenção, e serão 
cobrados à parte, mediante orçamento prévio, os serviços consistentes em: 

a) correções de erros provenientes de uso e operação indevido dos SISTEMAS; 

b) recuperação de arquivos de dados, quando possíveis, provocados por erros de 
operação, falhas do equipamento, sistema operacional, instalação elétrica e erros em 
programas específicos do Contratante; 

c) serviços de consultoria jurídica referentes a cada software disponibilizado; 
d) serviços de migração e conversão de dados de/para e/ou outros equipamentos; 

e) alteração na forma original dos programas ou módulos de programas que 
compõem o SISTEMA; 

f) personalização e customizações do SISTEMA; 

g) consultas inerentes ao sistema operacional, utilitários ou produtos que não levam a 
marca da Contratada; 

h) treinamentos específicos a usuários já treinados e/ou novos usuários. 
 

12.2. A presente contratação não confere ao CONTRATANTE direito de 
propriedade e/ou exclusividade na utilização dos sistemas, assim como seus 
módulos e partes, que continuam sob a propriedade da CONTRATADA, podendo 
esta, livremente, de qualquer forma ou modo, no Brasil ou no exterior, ceder, licenciar 
ou alienar a terceiros o Sistema, seus módulos, versões e as customizações 
efetuadas, sem que para tanto seja necessário qualquer autorização e/ou ciência da 
CONTRATANTE. 
12.3. A licença de uso a ser concedida dá ao CONTRATANTE o direito, não 
exclusivo e intransferível, de usar o sistema unicamente para processamento de seus 
dados, em computadores de sua propriedade e dentro de suas dependências, 
conforme especificado em contrato. 

 
13. DO PRAZO DE INSTALAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1. O prazo para instalação será de até 10 (dez) dias após a emissão da Ordem 
de Serviços. 
13.2. A vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados à 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, conforme permissivo legal 
contido no inciso IV, do art. 57, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993. 

 
14. DA DECLARAÇÃO 

14.1. Pela participação presume-se que a empresa participante do processo 
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licitatório não está, de qualquer forma, impedida de licenciar o uso dos softwares 
objeto deste Termo de Referência e que as licenças aqui pactuadas não infringem 
qualquer patente, direito autoral, segredo industrial ou quaisquer outros direitos de 
terceiros ou preceitos legais nacionais ou estrangeiros. 

 
15. DAS GARANTIAS 

15.1. A futura contratada deverá garantir aos Contratantes, assistência imediata, 
em razão de problemas e/ou defeitos eventualmente decorrentes do sistema e/ou 
da atuação/operação por parte de seus técnicos e/ou terceiros por ela autorizados. 

15.1.1 As garantias estabelecidas nesta cláusula não abrangem: 
a) problemas, erros, danos ou prejuízos advindos de decisões administrativas 

tomadas com base em informações, quaisquer que sejam, fornecidas pelo(s) programa(s); 
b) defeitos ou erros decorrentes de negligência, imprudência ou imperícia do 

Contratante, seus empregados ou prepostos, na utilização do Software licenciado; 
c) erros de resultados, prejuízos financeiros, lucros ou arrecadações insuficientes ou 

em desacordo com planejamentos ou previsões orçamentárias; 
d) erros decorrentes de problemas relacionados com programas de terceiros que 

trabalhem separadamente ou em conjunto com o Software licenciado. 

 
15.1.2. Por força do contrato a ser celebrado, a Contratada não assumirá, expressa ou 

implicitamente, qualquer responsabilidade de natureza “mercantil”, “tributária”, “fiscal” ou 
“trabalhista”, durante ou após a implantação dos módulos licenciados ou de sua adequação 
a determinado negócio e atividades gerais do Contratante. 

 
16. DA RESCISÃO 

16.1. Considerar-se-á rescindido o futuro contrato, de pleno direito, por qualquer 
das partes e a qualquer tempo, independente de formalidade judicial ou extrajudicial, 
desde que ocorridas quaisquer das seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento das obrigações por qualquer das partes. 
b) comunicação escrita, de qualquer das partes, com antecedência mínima de 90 

(noventa) dias, desde que sejam quitadas as dívidas e obrigações vencidas e vincendas. 
16.1.1. No término do contrato, por qualquer modalidade, fica a Contratada, 

desde já, autorizada a promover a desinstalação imediata dos sistemas contratados. 
Todavia, desinstalados os sistemas a Contratada deverá manter disponível à 
Contratante o banco de dados gerados pelo sistema durante a contratação. 

 
17. DA REGÊNCIA LEGAL 

17.1. A futura contratação oriunda de Processo Licitatório vinculado a este Termo 
de Referência, reger-se-á pelas normas constantes da Lei Federal N° 8.666/93 e 
10.520/02 e suas alterações, pelo Decreto Federal nº 10.540/2020 que “Dispõe 
sobre o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle” e normas emanadas pelo Tribunal 
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de Contas dos Municípios e outros órgãos de Controle Externo. 
 

18. DAS RESPONSABILIDADES RECÍPROCAS 
18.1. As partes por si, seus servidores, funcionários e prepostos, obrigam-se a 
manter sigilo sobre quaisquer dados, materiais, documentos, especificações técnicas 
ou comerciais, inovações ou aperfeiçoamento do conjunto de módulos licenciados, de 
dados gerais em razão do presente contrato, de que venham a ter acesso ou 
conhecimento, ou ainda que lhes tenham sido confiados, não podendo, sob qualquer 
pretexto ou desculpa, omissão, culpa ou dolo, revelar, reproduzir ou deles dar 
conhecimento a estranhos dessa contratação, salvo se houver consentimento 
expresso, em conjunto das mesmas. A responsabilidade das partes com relação à 
quebra de sigilo será proporcional aos efeitos do prejuízo causado. 

18.1.1. Os SISTEMAS são fornecidos na forma de código objeto, não sendo 
permitido ao Contratante, ou qualquer de seus representantes, prepostos, servidores, 
funcionários, procuradores ou terceiros interessados, de qualquer forma, total ou 
parcialmente, a título gratuito ou oneroso, provisório ou permanentemente: 

 

a) copiar, alterar, ceder, sub-licenciar, vender, dar em locação ou em garantia, doar, 
alienar, transferir, o sistema objeto do presente contrato, assim como seus manuais ou 
quaisquer informações relativas ao mesmo. 

 
b) Modificar as características do(s) programa(s), módulo(s) de programa(s), rotinas ou 

quaisquer partes da estrutura do SISTEMA, ampliá-los, alterá-los ou descompilá-los de 
qualquer forma, sem a prévia, expressa, específica anuência da Contratada, ficando 
estabelecido, desde já, que quaisquer alterações que deva ser efetuada no sistema, ainda 
que de interesse da Contratante e autorizada pela Contratada, a qualquer tempo, só poderá 
ser operada pela Contratada ou pessoa expressamente autorizada pela mesma. 

 
18.1.2. A infringência do disposto no parágrafo anterior submete o Contratante ao 

pagamento à Contratada do valor correspondente ao preço atualizado do sistema, 
multiplicado pelo número de cópias reproduzidas sem autorização, sem prejuízo do disposto 
nos parágrafos quarto e quinto da cláusula sexta deste contrato e respectivas indenizações, 
ressarcimentos e sanções de natureza cível e criminal. 

 
19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

20. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
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e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 
21. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

21.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 
1997. 

21.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

21.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

21.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio 
de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos 
quantitativos e qualitativos, quando for o caso. 

21.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento 
da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

21.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá 
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e 
na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso. 

21.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

21.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

21.9. A fiscalização na forma descrita neste Termo de Referência e no posterior 
Termo de Contrato não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
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inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei 
nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

22.1.1. inexecutar total  ou parcialmente  qualquer das obrigações 
assumidas  em decorrência da contratação; 

22.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.3. fraudar na execução do contrato; 

22.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.5. cometer fraude fiscal; 

22.1.6. não mantiver a proposta. 

22.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

22.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

22.2.2. multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 
(cinco) dias; 

22.2.3. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação 
da garantia, ainda que seja para reforço, aplicar-se-á multa de 0,07% (sete 
centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o 
máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e 
cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do 
contrato; 

22.2.4. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

22.2.5. multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

22.2.6. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 

22.2.7. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal de Tabocas do Brejo Velho, pelo prazo de até dois anos; 
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22.2.8. impedimento de licitar e contratar com o Município de Tabocas do 
Brejo Velho, com o consequente descredenciamento no Cadastro de 
Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município pelo prazo de até 
cinco anos; 

22.2.9. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, a Contratada que: 

22.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

22.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

22.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

22.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

22.4.1. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

22.4.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastrado de 
Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município. 

23. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

Tabocas do Brejo Velho / BA, 14 de setembro de 2023. 

 

Henrique Nunes da Mata 
Tesoureiro 

Aprovo o presente Termo de Referência: 

 

 
José Nilton Conceição Neri  

Presidente da Câmara  
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ANEXO II – MODELO DE “PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 
CERTAME” 

 
 

À: 
Câmara Municipal de Tabocas do Brejo Velho- BA 
Comissão de Pregão Presencial e Eletrônico 
Referência: Pregão Presencial nº. 001/2023. 

 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Sr(a). ________________, 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador(a) do Registro deIdentidade nº. 
________________, expedido pel(a) ________________, devidamente inscrito(a) no CPF - Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº. ________________, residente à Rua 
__________________, nº. ________________, Bairro________________, CEP: ________________, 
cidade de ________________, Estado: ______, como nosso(a) mandatário(a), a quem outorgamos 
amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, 
conferindo-lhe poderes para:  
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, 
contra-arrazoar, apresentar documentação de habilitação e complementares, assinar contratos, 
negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame). 
 
 

XXXXXXXX - UF, XX de XXXXX de XXXX. 
 
 
 

________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL  

CARIMBO E ASSINATURA 
 

 
 
 
 
 
 
Observação: se particular, a procuração será elaborada em papel timbrado da licitante e 
assinada por representante(s) legal(is) ou pessoa devidamente autorizada; será necessário 
comprovar os poderes do outorgante para fazer a delegação acima. 
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ANEXO III – MODELO DE “DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO” 

 
 
À: 
Câmara Municipal de Tabocas do Brejo Velho- BA 
Comissão de Pregão Presencial e Eletrônico 
Referência: Pregão Presencial nº. 001/2023. 
 
 
A empresa .........................(razão social)...................... inscrita no CNPJ nº. .........................., sediada à 
..........................  (endereço completo............................................por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr.(a.) ......................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº. ......................... e do CPF nº. 
............................., em cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, de 17 
de julho de 2002, e para fins de participação no Pregão Presencial nº. 001/2023  da Câmara 
Municipal de Tabocas do Brejo Velho - BA, DECLARA: 
 
 
(   ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação.  

 
ou 

 
(exclusivamente para microempresas e 

empresas de pequeno porte beneficiárias da 

Lei Complementar nº 147/14) 

 

(   ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, ressalvada, na forma do 
§1º do art. 43 da Lei complementar nº 147/14, tendo em vista a existência de restrição na 
comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, cientes de que a 
não-regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas.  
 

XXXXXXXX - UF, XX de XXXXX de XXXX. 
 
 

________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL  

CARIMBO E ASSINATURA 
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ANEXO IV – MODELO DE “DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA” 
 
À: 
Câmara Municipal de Tabocas do Brejo Velho- BA 
Comissão de Pregão Presencial e Eletrônico 
Referência: Pregão Presencial nº. 001/2023. 
 
Eu, ________________, (nacionalidade, estado civil, profissão), portador(a) do Registro de 
Identidade nº. ________________, expedido pel(a) ________________, devidamente inscrito(a) no 
CPF - Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº. ________________, 
residente à Rua __________________, nº. ________________, Bairro________________, CEP: 
________________, cidade de ________________, Estado: ______, como representante 
devidamente constituído da empresa .........................(razão social )...................... inscrita no CNPJ nº. 
.........................., sediada à ..........................  (endereço completo............................................por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a.) ......................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº. 
......................... e do CPF nº. ............................., doravante denominado (Licitante) para fins de participação 
no certame licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que:  
 
a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 
independente por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 
licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
c) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela;  
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto;  
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e  
f) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

XXXXXXXX - UF, XX de XXXXX de XXXX. 
 
 

__________________________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CARIMBO E 

ASSINATURA 
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ANEXO V – MODELO DE “DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR nº 
123/06)”  

(Exclusiva para MEI, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) 
 

À: 
Câmara Municipal de Tabocas do Brejo Velho- BA 
Comissão de Pregão Presencial e Eletrônico 
Referência: Pregão Presencial nº. 001/2023. 
 
A empresa .......................(razão social ).................. inscrita no CNPJ nº. .................., sediada à 
.........................(endereço completo................................por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a.) ..........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº. ........................ e do CPF nº. ............................., 
VEM DECLARAR, estar apta a usufruir do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006 e que na data prevista para abertura da sessão 
pública desta licitação, estamos enquadrados na condição de: 
 
(   ) Microempresa, conforme art. 3º - I, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 
(   ) Empresa de pequeno porte, conforme art. 3º - II, da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 
 
Declaramos ainda, sujeitando as penalidades legais que, o movimento da receita bruta anual 
da empresa não excede aos limites fixados no art. 3º. da Lei Complementar nº. 123 de 14 de 
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 
 
Declaro, ainda, conhecer que a participação de empresa em licitação na condição de 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) sem preencher os requisitos 

necessários para tal caracterização, tendo prestado declaração de faturamento falso, ou seja, 

superior ao limite legal estabelecido, visando à utilização do benefício concedido à ME e à EPP, 

caracteriza fraude ao certame e conduz à declaração de inidoneidade da empresa para participar 

de licitação na Administração Pública Municipal. Sendo de responsabilidade do interessado, a 

atualização cadastral e declarações arquivadas nos órgãos mencionados neste Edital. 

XXXXXXXX - UF, XX de XXXXX de XXXX. 
__________________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CARIMBO E 
ASSINATURA 

 
Atenção!  
Acórdão: 1797/2014-Plenário 
Tema: Declaração de inidoneidade 

Enunciado: A simples participação de licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte, amparada por 

declaração com conteúdo falso, configura fraude à licitação e enseja a aplicação das penalidades da lei. Não é 

necessário, para a configuração do ilícito, que a autora obtenha a vantagem esperada.  



CÂMARA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 

Estado da Bahia 

CNPJ: 16.424.855/0001-80 

 
 

Página 48 de 60 
 

Praça da República, nº 100 - Centro - CEP: 47760-000 - Tabocas do Brejo Velho - Bahia 

http://www.tabocasdobrejovelho.ba.leg.br 

ANEXO VI – MODELO DE “PROPOSTA DE PREÇOS” 
 

XXXXXXXX - UF, XX de XXXXX de XXXX. 
À: 
Câmara Municipal de Tabocas do Brejo Velho- BA 
Comissão de Pregão Presencial e Eletrônico 
Referência: Pregão Presencial nº. 001/2023. 
 
 
Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao objeto desta 
licitação, bem como as informações, condições da proposta e declarações exigidas no Edital do 
Pregão Presencial em epígrafe. 
 
1. Identificação do Licitante: 

Razão Social:  
CNPJ   
Inscrição Estadual:  

Endereço completo:  
Telefone, fax:  
E-mail:  

Dados Bancários  
 
2. Condições Gerais da Proposta: 
 a presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação; 
 o valor do preço unitário e o valor total estão detalhados nesta proposta de preço, nos quais 
estão Incluídas todas as despesas diretas e indiretas, além de sua remuneração, inclusive 
impostos, taxas de qualquer natureza, contribuições, alvarás, mão de obra, salários, encargos 
sociais, previdenciários e trabalhistas, embalagens, transportes, seguros, peças de reposição, 
materiais utilizados na manutenção e quaisquer outras despesas necessárias que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto desta licitação para o cumprimento das obrigações decorrentes 
do contrato. 
 
3. Pelo presente Termo declaramos e garantimos que: 
 Examinamos cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceitamos todas as condições nele 
estipuladas e que, ao assinarmos este Termo, renunciamos ao direito de alegar discrepância de 
entendimento com relação ao Edital; 
 Cumprimos plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do menor, contida 
na Lei nº. 9.854 de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1988; 
 Em nossa proposta estão incluídas todas as despesas referentes à execução do objeto 
licitado, bem como todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outras 
despesas que incidam ou venham incidir sobre o referido objeto; 
 Informaremos a existência de fato superveniente impeditivo de nossa habilitação, caso 
venha a ocorrer. 
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4. Condições de Pagamento: 
Prazo para pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados após a execução dos serviços 
que serão medidos mensalmente e apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 
liberação da Secretaria Municipal demandante. 
 
5. Proposta de Preços: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO  
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 12 

MESES 

1 

Contratação de empresa para prestação 
dos serviços especializados em locação 
de software nos sistemas integrados de 
gestão envolvendo de folha de 
pagamento, patrimônio, almoxarifado, 
compras e contratos contemplando 
suporte e treinamento de pessoal para a 
Câmara Municipal de Tabocas do Brejo 
Velho/BA, pelo período de 12 (DOZE) 
meses. 

LIÇENCA/ 
MENSAL 

12 R$  R$  

Valor total anual - estimado 
R$  

 
 
O valor total para locação mensal, com concessão de licenças de uso, manutenção e 
atualizações é de R$ ___________ (____________________). 
 
O valor global para o período de 12 meses é de R$ _____________ (______________) 
 
 
 

__________________________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CARIMBO E 

ASSINATURA 
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ANEXO VII – MODELO DE “DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR” 
 

À: 
Câmara Municipal de Tabocas do Brejo Velho- BA 
Comissão de Pregão Presencial e Eletrônico 
Referência: Pregão Presencial nº. 001/2023. 
 
 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo 
Decreto n.º 4.358, de 05 de setembro de 2002, que não empregamos menor de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

(    ) nem menor de 16 anos.  

OU 

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
 

XXXXXXXX - UF, XX de XXXXX de XXXX. 
 
 
 

________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL  

CARIMBO E ASSINATURA 
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ANEXO VIII – MODELO DE “DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO” 

 
À: 
Câmara Municipal de Tabocas do Brejo Velho- BA 
Comissão de Pregão Presencial e Eletrônico 
Referência: Pregão Presencial nº. 001/2023. 
 
 
A empresa .........................(razão social )...................... inscrita no CNPJ nº. .........................., sediada à 
..........................  (endereço completo............................................por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr.(a.) ......................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº. ......................... e do CPF nº. 
............................., DECLARA não está impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as 
entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do Poder Público e as 
fundações por ele instituídas ou mantidas.  
 
 
  Do mesmo modo, nos comprometemos a informar a qualquer tempo, a existência 
de fatos supervenientes impeditivos de contratação e habilitação com a Administração Pública. 
 
 

XXXXXXXX - UF, XX de XXXXX de XXXX. 
 
 

________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL  

CARIMBO E ASSINATURA 
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ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO N.º ____ /2023 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
TABOCAS DO BREJO VELHO E A EMPRESA _________.  

 
CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 16.424.855/00001-80, sediada na Praça da República, nº 100, Centro, CEP: 47.760-
000, nesta Cidade de Tabocas do Brejo Velho - BA, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representada pelo Presidente o Sr. José Nilton conceição Neri, portador da 
CNH01361335902 DETRAN/BA e inscrito no CPF nº 529.001.005-00, residente e domiciliada 
no Povoado de Mariquita, CEP: 47.760-000, Zona Rural deste Município de Tabocas do Brejo 
Velho - BA  

CONTRATADA: A empresa ____________, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º ____________, 
estabelecida [inserir endereço completo], representada pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) 
[inserir nome completo], portador(a) da Cédula de Identidade n.º _______[inserir número e órgão 
expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) n.º ________________, de acordo com a 
representação legal que lhe é outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social]. 

As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no 
Processo Administrativo n.º 015/2023 - Pregão Presencial n.º 001/2023, mediante as cláusulas 
e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação dos serviços 
especializados em locação de software nos sistemas integrados de gestão envolvendo de 
folha de pagamento, patrimônio, almoxarifado, compras e contratos contemplando suporte 
e treinamento de pessoal para a Câmara Municipal de Tabocas do Brejo Velho/BA, 
contemplando suporte e treinamento de pessoal para a Câmara Municipal de Tabocas do 
Brejo Velho/BA. 

a) Os softwares deverá ser multiusuário, integrados e desenvolvidos em ambiente 
operacional Windows e atenderem o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria do SIGA, 
conforme exigência do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia. 

b) Concessão ao CONTRATANTE da licença de uso do software. 
c) Serviços de manutenção e atualização do software. 
d) Integração com o SIAFIC Municipal, gerido pelo Poder Executivo de Tabocas do Brejo 

Velho.  
 

Parágrafo primeiro. A presente contratação não confere ao CONTRATANTE direito de 
propriedade e/ou exclusividade na utilização dos sistemas, assim como seus módulos e partes, 
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que continuam sob a propriedade da CONTRATADA, podendo esta, livremente, de qualquer 
forma ou modo, no Brasil ou no exterior, ceder, licenciar ou alienar a terceiros o Sistema, seus 
módulos, versões e as customizações efetuadas, sem que para tanto seja necessário qualquer 
autorização e/ou ciência da CONTRATANTE. 
 
Parágrafo segundo. A licença de uso ora concedida dá ao CONTRATANTE o direito, não 
exclusivo e intransferível, de usar o sistema unicamente para processamento de seus dados, 
em computadores de sua propriedade e dentro de suas dependências, conforme especificado 
neste contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO 
Fica a Contratada, durante o prazo de vigência do presente contrato, obrigada a proceder a 
manutenção e atualização dos sistemas ora contratados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEFINIÇÕES 
Para fins da presente contratação, se adota as seguintes definições:  
a) INSTALAÇÃO: configuração do Software às necessidades do Contratante, com 
cadastramento e preparação das bases de dados e dos módulos existentes do programa, com 
acionamento dos comandos e conexões necessários, deixando o Software em pleno 
funcionando. 
b) TREINAMENTO: promoção de atividades a cargo da Contratada, voltadas à capacitação 
do Contratante, seus funcionários e/ou prepostos, tornando-os aptos à operação dos sistemas. 
c) SUPORTE TÉCNICO: atendimento, através de algum canal de mídia designado (telefone, 
fax, e-mail ou correio) ao Contratante, com a finalidade de acompanhar o sistema, bem como 
esclarecer e solucionar dúvidas e problemas de operação dos Softwares, a ser prestado em 
dias úteis e em horário comercial, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12:00 e das 14:00 às 
18h00. 
Caso os problemas não sejam solucionados pelos canais citados no item anterior e havendo a 
necessidade da presença "In loco" de um profissional técnico da CONTRATADA, correrão por 
conta da CONTRATADA todas as despesas com a equipe técnica. 
d) MANUTENÇÃO: adoção por parte da Contratada, por meio do seu suporte técnico, de 
medidas e ações tendentes à correção, solução, esclarecimento de dúvidas, e demais 
problemas na execução do Software, podendo a Contratada, a seu critério, proceder a 
substituição da cópia que apresentarem problemas por outra devidamente corrigida. 
e) ATUALIZAÇÃO: manter atualizadas as funções existentes nos módulos do SISTEMA, com 
relação às variáveis normalmente alteradas por legislação, ou quaisquer outras causas externas 
que decorram de determinação governamental, desde que, em tempo hábil, o Contratante 
comunique, por escrito, à Contratada, da necessidade de tais atualizações, assim como envie à 
mesma a legislação que servirá de base às atualizações pelo Contratante eventualmente 
solicitadas. 
f) CUSTOMIZAÇÃO: adaptação do sistema às peculiaridades da CONTRATANTE. 
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Parágrafo Primeiro - Pela manutenção/atualização ora contratadas, obriga-se ainda a 
Contratada a manter o “SISTEMA” tecnicamente atualizado, fornecendo as novas versões que 
venham a ser liberadas, desde que contenham alterações, acréscimos de rotina ou melhoria de 
desempenho. Todas as versões liberadas pela Contratada, mencionadas acima, serão 
colocadas à disposição do Contratante sem ônus adicional. 
 
Parágrafo Segundo - A interpretação das normas legais aplicáveis à Administração Pública, 
editadas durante o prazo de vigência da presente contratação, a serem implementadas no 
“SISTEMA”, serão levadas a efeito com base no entendimento majoritário dos usuários da 
Contratada, doutrinadores e jurisprudência pátria. Em Caso de exigüidade de tempo para 
implementação das modificações de natureza legal, decorrente do curto espaço de tempo 
entre a publicação da norma e a sua entrada em vigor, a Contratada indicará as soluções 
alternativas para atender, temporariamente, às exigências da nova Lei, até que os módulos 
possam ser atualizados definitivamente.  
 
Parágrafo Terceiro - Todas alterações e/ou customizações do sistema, sugeridas pelo 
Contratante, passarão a ser de propriedade exclusiva da Contratada, caso venham a ser 
implementadas. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA INSTALAÇÃO 
Para fins do disposto na alínea “a”, da cláusula terceira deste contrato, compromete-se a 
Contratante em disponibilizar à Contratada, sempre que por essa solicitado, os seus 
equipamentos, que deverão atender às configurações apropriadas e necessária aos Softwares 
ora contratados. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO TREINAMENTO 
Compromete-se a Contratada a fornecer aos servidores e funcionários, previamente 
designados pelo Contratante, treinamento adequado e necessário ao bom funcionamento e 
operação dos sistemas. A Contratante se compromete a disponibilizar, sempre que solicitado 
pela Contratada, pessoal do seu quadro de servidores e funcionários, habilitados e afeiçoados 
com as rotinas da área de informática que estarão a frente da operação diária do sistema. 
 

Parágrafo primeiro. O local e data do treinamento de que trata esta cláusula será 
estabelecido pela Contratada, de comum acordo com a Contratante. 
 

Parágrafo segundo. Se durante o treinamento, a critério da Contratada, verificar-se o 
aproveitamento insatisfatório de qualquer dos servidores ou funcionários do Contratante para o 
manuseio e operação dos sistemas, tal fato será comunicado ao Contratante que deverá 
providenciar a substituição do servidor, no prazo máximo de 48 h. (quarenta e oito horas) da 
respectiva comunicação. 
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Parágrafo terceiro. Qualquer treinamento adicional, decorrente da eventual substituição 
pelo Contratante de servidor já treinado, poderá ser por esse solicitado, mediante prévio 
orçamento e em data a ser estabelecida pela Contratada, de comum acordo com a Contratante. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO SUPORTE TÉCNICO 
Para fins da prestação do serviço de SUPORTE TÉCNICO, conforme estabelecido na alínea “c”, 
da cláusula terceira deste contrato, as partes se comprometem a: 
 
A) A CONTRATANTE: 

a.1) consultar a Contratada somente através das pessoas que foram treinadas para a 
utilização do sistema; 

a.2) enviar à Contratada solicitação, por escrito ou através dos meios estabelecidos, com 
detalhes e precisão, descrevendo os problemas ou pendências relativas ao software, bem 
como identificando os programas envolvidos; 

a.3) informar à Contratada o dia e horário de disponibilidade do equipamento e o nome 
do responsável pela requisição do serviço. 

a.4) ressarcir à Contratada as despesas de viagens dos seus técnicos, quando a 
solicitação de suporte técnico cingir-se a resolução de problemas de interesse do Contratante.  

a.5) produzir cópias diárias (backup) dos dados nos Sistemas objeto deste contrato, para 
evitar transtornos como perdas de dados ocasionadas por falta de energia, problemas de 
hardware ou operação indevida. 

a.6) quando foi necessário a disponibilização de “um meio de acesso a rede mundial de 
computadores (Internet)” (Acesso Discado, Link Discado, via rádio, etc.), ou seja, um computador 
munido de hardwares para o meio de acesso com a internet e softwares de comunicação 
sugerido pela Contratada. Nos casos onde houver filtros de pacotes (FIREWALL) a Contratada 
deverá ter condições para possíveis alterações nos filtros, mantendo assim permanentes 
condições de uso, com vistas a dar maior agilidade e eficiência na prestação do serviço 
(SUPORTE TÉCNICO e MANUTENÇÃO). O não atendimento do disposto no item anterior 
implicará na cobrança de um adicional de hora técnica, para a reconfiguração do sistema de 
comunicação, o qual será pago pela Contratante junto com a fatura mensal, obedecendo à 
tabela de preço de hora técnica vigente. 

a.7) disponibilizar os recursos materiais e humanos necessários à instalação do sistema 
licenciado, ceder instalações e equipamentos e cooperar efetivamente com a operação de 
instalação desenvolvida, dentro do seu horário de expediente, nos dias e horários previamente 
agendados entre as partes. 

a.8) manter pessoal habilitado e adequadamente treinado para a operação do sistema e 
para a comunicação com a Contratada, e prover, sempre que ocorrerem quaisquer problemas 
com o SISTEMA, toda a documentação, relatórios e demais informações que relatem as 
circunstâncias em que os problemas ocorreram, objetivando facilitar e agilizar os trabalhos. 

a.9) definir os responsáveis pela área de informática por escrito. 
 
B) A CONTRATADA: 
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b.1) fornecer o sistema acompanhado de um manual on-line e instalado, pela Contratada 
ou por terceiro devidamente credenciado, na plataforma de hardware/software requerida. 

b.2) tomar as medidas corretivas cabíveis, desde que possíveis, tão logo seja notificada 
por escrito, de algum problema constatado no software. 

b.3) manter total sigilo das informações constantes dos arquivos da Contratante, caso, 
eventualmente, seja necessário esta disponibilizá-lo para a solução das pendências e/ou 
problemas verificados. 

b.4) permitir que a Contratante efetue a execução de 1 (UMA) cópia dos arquivos 
fornecidos nos meios magnéticos originais do produto contratado, para fins de segurança 
(“backup”), com a finalidade exclusiva de propiciar a recomposição do conteúdo do meio físico 
original em casos de perda de seus arquivos, na forma do inciso I, do art. 6º, da Lei 9.609/98. 

b.5) fornecer ao Contratante as novas implementações e as correções dos eventuais 
erros existentes no produto licenciado, entre os quais se definem as incorreções encontradas 
entre as especificações contidas na documentação dos mesmos e a sua operação. 

b.6) manter em seu quadro de funcionários, técnicos aptos a efetuar a assistência técnica 
adequada ao Contratante, usuário das versões implantadas e liberadas. 

b.7) responsabilizar-se, única e exclusivamente, por todo e qualquer pagamento de 
ordem trabalhista, previdenciária e encargos sociais, decorrente dos seus técnicos na prestação 
dos serviços, nas dependências do estabelecimento do Contratante 

b.8) prestar assistência ao Contratante, solucionando dúvidas na implantação e durante o 
processamento do sistema. Essa assistência poderá ser por escrito, e-mail, telefone, visita à 
sede do Contratante ou na própria sede da Contratada. 

 
Parágrafo primeiro. Para fins de atendimento do suporte técnico e manutenção, 

compromete-se o Contratante a disponibilizar à Contratada, os equipamentos com as devidas 
configurações exigidas, programas e arquivos envolvidos no problema, para que o atendimento 
possa ser feito com presteza e eficiência. 

 
Parágrafo segundo. Fica a Contratada exonerada de qualquer responsabilidade, em 

razão de resultados produzidos pelo SISTEMA, decorrente da afetação do programa e/ou 
sistemas, a partir algum tipo de programa externo, ou aqueles normalmente conhecidos como 
“VÍRUS”, por falha de operação ou indevida operação por pessoas não autorizadas, bem como 
pelos danos ou prejuízos decorrentes de decisões administrativas, gerenciais ou comerciais 
tomadas com base nas informações fornecidas pelo sistema. 

 
Parágrafo terceiro. Qualquer atualização à legislação nacional, das variáveis do Software 

licenciado, fica condicionada, única e exclusivamente, às condições estabelecidas para a 
atualização contratada através do presente instrumento. 

 
Parágrafo quarto. Somente é permitido ao Contratante a reprodução de CÓPIA DE 

RESERVA (“backup”), para a finalidade e condições estabelecidas no item “b.4” desta cláusula, 
considerando-se qualquer outra cópia do sistema objeto deste contrato, além daquela, como 
cópia não autorizada e, sua mera existência, caracterizar-se-á como violação aos direitos de 
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propriedade da Contratada, sujeitando o Contratante, e o servidor/funcionário responsável pela 
cópia indevida, às penalidades previstas no presente contrato e legislação em vigor. 

 
Parágrafo quinto. Sem prejuízo das sanções estabelecidas no parágrafo anterior, caso o 

Contratante venha a desenvolver um novo módulo ou produto que caracterize cópia, no todo 
ou em parte, dos sistemas objeto deste contrato, quer seja do dicionário de dados, quer seja do 
programa, será considerado como parte integrante do SISTEMABETA, tornando-se de 
propriedade da Contratada e ficando, portanto, o seu uso condicionado a estas cláusulas 
contratuais. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS SERVIÇOS ADICIONAIS 
Não estão inseridos como suporte técnico ou manutenção, e serão cobrados à parte, mediante 
orçamento prévio, os serviços consistentes em: 

a) correções de erros provenientes de uso e operação indevido dos SISTEMAS; 
b) recuperação de arquivos de dados, quando possíveis, provocados por erros de 

operação, falhas do equipamento, sistema operacional, instalação elétrica e erros em 
programas específicos do Contratante; 

c) serviços de consultoria jurídica referentes a cada software disponibilizado; 
d) serviços de migração e conversão de dados de/para e/ou outros equipamentos; 
e) alteração na forma original dos programas ou módulos de programas que compõem o 

SISTEMA; 
f) personalização e customizações do SISTEMA; 
g) consultas inerentes ao sistema operacional, utilitários ou produtos que não levam a 

marca da Contratada; 
h) treinamentos específicos a usuários já treinados e/ou novos usuários. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR 
A CONTRATADA será remunerada pela CONTRATANTE pela concessão de licença de uso dos 
sistemas em R$ ______________ (_________________), totalizando para o período de 12 (doze) 
meses em R$ ___________ (______________). 
No exercício financeiro de 2023, será empenhado valor proporcional aos meses de outubro à 
dezembro, perfazendo o empenho com valor global de R$ ___________ (--------). 
No(s) exercício(s) subsequentes, será definido em Apostilamento a classificação orçamentária 
para processamento das despesas decorrentes da execução deste Termo. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
 
O pagamento será efetuado até o 20º (vigésimo) dia de cada mês subseqüente da prestação 
dos serviços, e poderão ser reajustados, caso sua vigência ultrapasse 12 meses com correção 
anual pelo IGP - M (Índice Geral de Preços - Mercado).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE INSTALAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O prazo para instalação será de até 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de Serviços. 
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A vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, ou seja, de____/____/2023 à 
____/____/2024, podendo ser prorrogado, conforme permissivo legal contido no inciso IV, do 
art. 57, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DECLARAÇÃO 
A Contratada declara expressamente que não está, de qualquer forma, impedida de licenciar o 
uso dos softwares objeto deste contrato e que as licenças aqui pactuadas não infringem 
qualquer patente, direito autoral, segredo industrial ou quaisquer outros direitos de terceiros ou 
preceitos legais nacionais ou estrangeiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS GARANTIAS 
A Contratada garante ao Contratante assistência imediata, em razão de problemas e/ou 
defeitos eventualmente decorrentes do sistema e/ou da atuação/operação por parte de seus 
técnicos e/ou terceiros por ela autorizados.  

Parágrafo primeiro. As garantias estabelecidas nesta cláusula não abrangem: 
a) problemas, erros, danos ou prejuízos advindos de decisões administrativas tomadas 

com base em informações, quaisquer que sejam, fornecidas pelo(s) programa(s); 
b) defeitos ou erros decorrentes de negligência, imprudência ou imperícia do 

Contratante, seus empregados ou prepostos, na utilização do Software licenciado; 
c) erros de resultados, prejuízos financeiros, lucros ou arrecadações insuficientes ou em 

desacordo com planejamentos ou previsões orçamentárias; 
d) erros decorrentes de problemas relacionados com programas de terceiros que 

trabalhem separadamente ou em conjunto com o Software licenciado. 
 

Parágrafo segundo Por força do presente contrato, a Contratada não assume, expressa 
ou implicitamente, qualquer responsabilidade de natureza “mercantil”, “tributária”, “fiscal” ou 
“trabalhista”, durante ou após a implantação dos módulos licenciados ou de sua adequação a 
determinado negócio e atividades gerais do Contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS 
Os recursos necessários para cobertura do disposto do presente instrumento, correrão à conta 
das seguintes dotações orçamentárias:  
PODER: 02 - Poder Executivo 
Poder: 01 – Poder Legislativo 
Órgão: 2 - Câmara Municipal de Tabocas do Brejo Velho  
Unidade: 01.01.000 - Câmara Municipal 
Projeto Atividade: 01.031.001.2001 - Administração das Ações Legislativas 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – Pessoa Jurídica 
Fonte de recursos: 15000000 
 

Parágrafo único. Os elementos de despesas que, por força de eventual prorrogação do 
presente, forem liquidados em exercícios futuros, correrão a conta das respectivas rubricas 
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orçamentárias correspondentes e/ou que venham a substituir aquela estabelecida no caput 

desta cláusula. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
Considerar-se-á rescindido este contrato, de pleno direito, por qualquer das partes e a qualquer 
tempo, independente de formalidade judicial ou extrajudicial, desde que ocorridas quaisquer 
das seguintes hipóteses: 
 

a) Inadimplemento das obrigações por qualquer das partes. 
b) comunicação escrita, de qualquer das partes, com antecedência mínima de 90 

(noventa) dias, desde que sejam quitadas as dívidas e obrigações vencidas e vincendas. 
Parágrafo único. No término do contrato, por qualquer modalidade, fica a Contratada, 

desde já, autorizada a promover a desinstalação imediata dos sistemas contratados. Todavia, 
desinstalados os sistemas a Contratada deverá manter disponível à Contratante o banco de 
dados gerados pelo sistema durante a contratação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA REGULAMENTAÇÃO 
O presente contrato rege-se pelas normas constantes da Lei Federal N° 8.666/93 e 10.520/02 
e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
Pelo descumprimento parcial ou inexecução total deste contrato, poderão ser aplicadas as 
seguintes sanções e penalidades: 

A) PELA CONTRATANTE, GARANTIDA A PRÉVIA DEFESA À CONTRATADA: 
a.1) Advertência; 
a.2) multa de 10% ( dez por cento) sobre o valor contratual; 
a.3) suspensão temporária de participar de processos licitatórios; e 
a.4) impedimento de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de 02 (dois) 

anos. 
 
B) PELA CONTRATADA: 
b.1) suspensão da prestação do serviço de atendimento (suporte técnico e manutenção), 

em razão de atraso nos pagamentos, superior a 30 (trinta) dias; 
b.2) paralisação dos serviços objeto deste contrato, na ocorrência de atraso nos 

pagamentos superiores a 60 (sessenta) dias. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES RECÍPROCAS 
As partes por si, seus servidores, funcionários e prepostos, obrigam-se a manter sigilo sobre 
quaisquer dados, materiais, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações ou 
aperfeiçoamento do conjunto de módulos licenciados, de dados gerais em razão do presente 
contrato, de que venham a ter acesso ou conhecimento, ou ainda que lhes tenham sido 
confiados, não podendo, sob qualquer pretexto ou desculpa, omissão, culpa ou dolo, revelar, 
reproduzir ou deles dar conhecimento a estranhos dessa contratação, salvo se houver 
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consentimento expresso, em conjunto das mesmas. A responsabilidade das partes com relação 
à quebra de sigilo será proporcional aos efeitos do prejuízo causado. 

Parágrafo primeiro. Os SISTEMAS são fornecidos na forma de código objeto, não sendo 
permitido ao Contratante, ou qualquer de seus representantes, prepostos, servidores, 
funcionários, procuradores ou terceiros interessados, de qualquer forma, total ou parcialmente, 
a título gratuito ou oneroso, provisório ou permanentemente: 

a) copiar, alterar, ceder, sub-licenciar, vender, dar em locação ou em garantia, doar, 
alienar, transferir, o sistema objeto do presente contrato, assim como seus manuais ou 
quaisquer informações relativas ao mesmo. 

b) Modificar as características do(s) programa(s), módulo(s) de programa(s), rotinas ou 
quaisquer partes da estrutura do SISTEMA, ampliá-los, alterá-los ou descompilá-los de 
qualquer forma, sem a prévia, expressa, específica anuência da Contratada, ficando 
estabelecido, desde já, que quaisquer alterações que deva ser efetuada no sistema, ainda que 
de interesse da Contratante e autorizada pela Contratada, a qualquer tempo, só poderá ser 
operada pela Contratada ou pessoa expressamente autorizada pela mesma. 

 
Parágrafo segundo. A infringência do disposto no parágrafo anterior submete o 

Contratante ao pagamento à Contratada do valor correspondente ao preço atualizado do 
sistema, multiplicado pelo número de cópias reproduzidas sem autorização, sem prejuízo do 
disposto nos parágrafos quarto e quinto da cláusula sexta deste contrato e respectivas 
indenizações, ressarcimentos e sanções de natureza cível e criminal. 
 
CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Serra Dourada - BA, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Tabocas do Brejo Velho - BA, em [data por extenso]. 

 

José Nilton Conceição Neri 
Presidente da Câmara 

CÂMARA MUN. DE TABOCAS DO BREJO VELHO 
CONTRATANTE 

Nome do Representante Legal 
Cargo/Função 
RAZÃO SOCIAL 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 

 

1ª - _________________________________ 
Nome: ______________________________ 
CPF: ________________________________ 

2ª - _________________________________ 
Nome: ______________________________ 
CPF: ________________________________ 

 


